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Submete h apreciaqão do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n9 450, de 13 de outubro de 
20 1 1, que renova a permissão outorgada a Rádio Caioba Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifiisão sonora em frequência modulada, no m~inicípio 
de Cmitiba, Estado do Paraná. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagemn" 147 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 302, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria $ 3 0 3 ,  de 1 V e  agosto de 201 1 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria n" 305, de 1" de agosto de 201 1 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria nQ 306, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria n" 358, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria n" 365, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria n" 366, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria n" 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Portaria n" 368, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Almenara - MG; 

10 - Portaria nQ 369, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Portaria n" 370, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Cultura d e ' ~ s t o r ~ a  SIC 
Ltda., no município de Astorga - PR; 



12 - Portaria n" 372, de 17 de agosto de 201 1 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria n" 373, de 17 de agosto de 201 1 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria n" 374, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
- DF; 

15 - Portaria n" 403, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria n" 404, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria n" 405, de 12 de setembro de 2011 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria nV06, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João De1 Rei - MG; 

19 - Portaria n" 408, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria n" 41 0, de 12 de setembro de 201 1 - Planalto FM Stéreo Som SIA, 
no município de Diadema - SP; 

2 1 - Portaria n" 41 1, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria n" 412, de 12 de setembro de 201 1 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria n" 413, de 12 de setembro de 201 1 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria n" 415, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria n" 416, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria 11-35, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria n" 436, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria n" 437, de 13 de outubro de 2011 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria n" 438, de 13 de outubro de 2011 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Cornélio Procópio - PR; 

30 - Portaria n" 441, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Aliança Igarapava Ltda. - 
ME, no município de Igarapava - SP; 

3 1 - Portaria n" 442, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 



32 - Portaria n" 445, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria n" 446, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria n" 447, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria n" 448, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria n" 449, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria n" 450, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Caioba Ltda., no município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria n" 451, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria n" 482, de 28 de outubro de 201 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de ab r i l  de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.06834412006, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à RÁDIO 
CAIOBÁ LTDA. para executar, sem direito de exclu~ividade, 6 serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência_M_odulada, no Município de Curitiba, Estado do Paraná, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 14 de fevereiro de 2007. 

2. A outorga foi deferida à RÁD10 CAIOBÁ LTDA., pela Portaria n V  15, de 8 de 
fevereiro de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 14 de fevereiro de 1977, e renovada pela 
Portaria n q 4 3 ,  de 29 de abril de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 14 de maio de 
1998, referendada pelo Decreto Legislativo n V  84, de 2000, publicado no Diário Oficial da União 
de 16 de outubro de 2000. 

3. Observo que a - - -  renovação +s permissões - -  - oiitorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $32, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicame~tte por: P~iulo Bernardo Silva 



PORTARIA N-50 ,DE 1 3  DE OUTUBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto 
nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.06834412006, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3" da Lei nq.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 14 de fevereiro de 2007, a permissão outorgada à RÁDIo CAIOBA 
LTDA., pela Portaria no 115, de 8 de fevereiro de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 14 de 
fevereiro de 1977, e renovada pela Portaria no 143, de 29 de abril de 1998, publicada no Diário Oficial da 
União de 14 de maio de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo no 184, de 2000, publicado no Diário 
Oficial da União de 16 de outubro de 2000, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Curitiba, Estado do Paraná. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO S I L V ~  
Ministro de Estado das Comunicações 



- i - n m r i F A  BI'IPI I P _ n  CERERAI  

PROC: 53000.06834416006 
INTERESSADO : RADIO CAIOBA L W A  
ASSUNTO: RENOVAÇAO DE OUTORGA 

CEMDE: CURZTBA-PR f 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: - 

- 
SEDAP I PR - IMPRESSO No 



SER VIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO CENTRO - OESTE E SUL 

Despacho: 5-24 12006 

Referência.: No 53000.06834412006 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a RADIO CAIOBA LTDA, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo adminsitrativo. 

Brasília, 26 de dezembro de 2006. 

i 

ALVARO SOUZA NETO 
Coordenador - Geral da C nação da Região Centro - Oeste e Sul 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

Coordenador - Geral de ~ e ~ i r n b  Legal d 



Carta ABERT - Departamento Jurídico no O28112006 

Brasília - DF, 31 de julho de 2006. 

Excelentíssimo Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

A Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão - ABERT, 
ao cumprimentá-lo, vem, por intermédio de seu Assessor Jurídico abaixo subscrito, 
encaminhar à V.Exa. os anexos documentos da Rádio Caiobá Ltda., inclusive 
solicitação de renovação, por novo período, da concessão outorgada para explorar o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Fuequência Modulada em Curitiba, Estado do 
Paraná, requerendo o seu regular trâmite. 

Sem mais para o momento, restando à inteira disposição de V.Exa. para 
quaisquer esclarecimentos, subscrevo-me. 

Rodolfo Machado Moura 
Assessor Jurídico 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Att. Dr. Joanilson Laércio Barbosa Ferreira 
Esplanada dos Ministérios, Bloco 'R', Sala 701 
Brasília/ DF 

SCN Qd. 04 B1. "B" 5" and conj. 501 
Centro Empresarial Varig 

Brasilia - DF 
CEP: 70.714-900 
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Entidade Patronal com Jurisdição Estadual - Carta Sindical no 127-710 
CNJP/MF no 77.969.590/0001-90 

I' 

Sindicato das Empresas de Radiodifusão e Televisão I q % 

O SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E 
TELEVISÃO NO ESTADO DO PARANÁ, entidade sindical, DECLARA para os devidos 
fins que a RÁDIO CAIOBÁ LTDA, inscrita no CNPJ sob no 77.088.235/0001-01 e com 
sede a Av. Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco, no 590 - Bairro Cristo Rei, em 
Curitiba - PR, não é devedora de contribuição sindical patronal nos últimos cinco anos. 

Nada mais. 

i ...................... no Estado do Parana ----e-- - ---- -------- 

Curitiba, 24 de Abril de 2006. 

I 

SINDICATO D SAS DE RADIODIFUSÃO 
STADO DO PARANÁ 

Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 417 conjunto 1302 - Fone 41-222-5461 
CEP: 80.41 0-1 80 - Curitiba - Paraná 



Certifico a pedido da empresa RÁDIO CAIOBÁ LTDA. sito 
á Avenida Gv'iarechal Humberto de Aiencar Castelo Branco, 590 - Cristo Rei - 
na cidade de Curitiba, Estado do Parana, encontra-se em dia com suas 
contribui~ões junto ao SINDICATO D0flRABAhHABORES EM EMPRESAS 
DE RADIOD~FUS~O DO ESTADO DO PAMPVI~, nos últimos cinco anos. 

Nada mais tendo a certificar, firmamos a presente aos vinte 
e quatro dias do mês de abril de dois mil e seis. 

I 

Curitiba, 24 de abrii de 2006. 

CNPS: 7504187110001-52 Correio eletrônico: sindrad@terra.com.br 
Praça Carlos Gomes, 211 - FoneIFax: (41) 3232-9022CCEP: 80010-140 Curitiba-PR 



I % ROBERTO LANG 
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ENGENHEIRO 
CPF 345668309-00 

CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

"LAUDO DE ENSAIO" 

EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA N.O205 DE 30109198. 

I .O - Interessado: 

a) nome: 
Rádio Caiobá Ltda 

b) endereço: 
Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, 590 
Bairro Cristo Rei 
82.530-020 - Curitiba - PR 

I 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 
O mesmo. 

2.0 - Ensaio: 

a) motivo: 
Renovação de outorga. 

b) endereço onde foi realizado o ensaio: 
Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, 590 
Bairro Cristo Rei 
82.530-020 - Curitiba - PR 

i c) data em que foi realizado: 
02 de maio de 2.006 

3.0 - Fabricante: 

a) nome: 
Broadcast Eletronics Inc - BE 

b) endereço: 
Quincy - IL 
USA. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



"I L ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

4.0 - Função do transmissor: 
Transmissor principal. 

5.0 - Medições: 

5.1 - frequência: 

a) nominal: 
102,3 MHz 

b) medida em ambiente normal: 
102,300380 MHz 

c) variação máxima durante uma hora: 
+50 Hz 

d) temperatura: 
+21 OC 

5.2 - resposta de audiofrequência: 
Vide tabela em Anexo. 

5.3 - distorção harmônica: 
Vide tabela em Anexo. 

5.4 - nível de ruido da portadora (FM), em relação a 
100% de modulação, com 400Hz: 
-72,O dB 

5.5 - nível de ruido da portadora (AM), em relação a 
100% de modulação em amplitude: 
-64,O dB 

5.6 - atenuação de harmônicos e espúrios: 
a) 2' harmônico: 92,OO dB 
b) 3O harmônico: 88,OO dB 
c) outros: Todos acima de 90 dB 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



", . ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

5.7 - potência de saida: 

Método - Indireto 

P = Tp . Ip . Ef 
P = 10,6 . 4,4 . 0,75 
P = 34.980 W 

Método - direto 

P = 35.000 W 

6.0 - Informações específicas para estereofonia: 

6.1 - gerador de estéreo: 

a) fabricante: Orbam 

b) modelo: 8200 

6.2 - Medições: 

a) frequência da subportadora piloto: 

-medida: 19.000 Hz 

-variação máxima em uma hora: Não percebida 

b) limites das variações das % de modulação da por- 
tadora principal pela subportadora piloto: 
9,O % 

c) separação estereofônica: 
Vide tabela em Anexo. 

d) diafonia: 
Vide tabela em Anexo. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



"ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D . 

7.0 - Informações especificas para canais secundários: 
Não é o caso. 

8.0 - Observações visuais no transmissor: 

8.1 - placa de .identificação: 

a) nome do fabricante: BE 

b) modelo: FM-35T 

c) número de série: 73071-001 

d) frequência: 102,3 MHz 

e) potência: 35.000 W 

f) data da fabricação: 08/03 

g) alimentação: 220V - Trifásico 

h) homologação: 1052020587 

8.2 - medidores no estágio final de RF: 

a) de corrente de placa: 

-fabricante: BE 

-escala: 0/5,O A , 

b) de tensão continua de placa: 

-fabricante: BE . 

-escala: 0/14,0 kV 

c) de potência da saida de RF: 
(incidente e refletida) 

-fabricante: BE 

-escala: 011 05% 

8.3 - existência de tomadas de amostra de RF, para: 

a) modulação: Sim 

b) frequência: Sim 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



h ROBERTO LANG 
(. ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

8.4 - existência de dispositivos de segurança pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a 
alta tensão (descrição sumária): 
Sim, através de resistores de drenagem da AT, 
ligados ao terra. 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor, com 
todas as partes, expostas ao contato dos opera- 
dores, interligadas e conectadas a massa: 
Sim. 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas 
acesso a partes do transmissor onde existam ten- 
sões superiores a 350 V, que automaticamente des- 
liguem essas tensões quando qualquer dessas por- 
tas ou tampas forem abertas: 
Sim, nas portas laterais. 

d) possibilidade de ,serem feitos, externamente, os 
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 
350 V, com todas as portas e tampas fechadas: 
Sim. 

8.5 - existência de dispositivos de proteção: 

a) descrição sumária dos dispositivos de proteção 
da fonte de alta tensão: 
Através de relés.de máxima. 

b) proteção contra a falta de ventilação adequada, 
no caso de sistema forçado: 
Sim. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ENGENHEIRO 
CPF 345668309-00 

CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

8.6 - Observações: 
Transmissor principal. 
Ensaiado com carga fantasma. 

9.0 - Instrumentos de medição: 

a) Wattímetro de RF marca Bird, modelo 43, número de série 
149.964, precisão 5%; 

b) Frequencímetro digital, marca Entelbra, modelo ETB-500, 
no de série 003lA; 

.c) Osciloscópio marca Meguro, modelo 1251 -A; 

d) Analisador de Espectro, marca HP, modelo E441 1 B; 

e) Multímetro analógico marca Yu Fong, modelo YF-252; 

f) Carga Fantasma, marca Bird, de I ,5KW, 50 ohms; 

g) Gerador de áudio, marca Leader, modelo LAG-26; 

h) Monitor de modulação e estéreo, marca TFT, modelo 884; 

i) Alicate amperímetro GE; 

j) Wattímetro de RF de Linha modelo 4712A, marca Bird, com 
pastilha/elemento 5000B1 e 10KB1. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46' Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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10.0 - Declarações: 2 

10.1 - Declaração do profissional: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações 
constantes deste Laudo, obtidas mediante ensaio por 
mim realizado pessoalmente, no transmissor a 
refere. O presente Laudo consta de nove (09) 
todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
faço uso". 

Curitiba, 02 de maio de 2.006 I 

10.2 - Parecer conclusivo: 

"Para fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial 
n. 914, de 5 de, setembro de 1978, DECLARO que o 
transmissor de FM, a que se refere este Laudo de En- 
saio, na data em que foi realizado, atendia a todas 
as normas vigentes e a ele aplicaveis". 

Curitiba, 02 de maio de 2.006 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA (dB) COM PRÉ-ÊNFASE DE 75 uS 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 ' Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

FREQUÊNCIA (HZ) LEITURA DO CANAL -L- LEITURA DO CANAL -R- 

50 50 50 
1 O0 52 52 
400 52 52 
1 O00 53 53 
5000 53 53 
7500 51 51 

1 O000 5 1 5 1 
15000 5 0 5 1 

DIAFONIA (dB) 

FREQUÊNCIA (HZ) L + R DO SINAL L-R (FORA DE L-R DO SINAL L+R (FORA DE 
FASE) FASE) 

50 46 4 5 
1 O0 46 46 
400 4 5 45 
1 O00 46 46 
5000 46 46 
7500 4 5 45 
1 O000 46 46 
15000 46 46 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



Na qualidade de representante legal da Rádio Caiobá Ltda, emissora de freqüência 
modulada, localizada na cidade de Curitiba, estado do Parana, declaro que o Sr. Roberto Lang, 
esteve em nossa emissora no dia 02 de maio de 2006, efetuando pessoalmente o Laudo de Ensaio 

i em nosso transmissor de FM principal, marca BE, modelo FX-35-T, série número 73071-001, com 
potência nominal de operação de 35,O KW. 

Local do ensaio: 
Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, 590 
Bairro Cristo Rei 
Curitiba - PR 

Curitiba, 02 de maio de 2006. 
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CREA-PR - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496177 

Ia  VIA - CREA d* 

Profissional Contratado: ROBERTO LANG 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

No Carteira: PR-9559lD 
No Visto Crea: - 

'&A 
n 
UC, 

Endereco:AV. HUMBERTO A. CASTELO BRANCO 590 CRISTO REI I izi 
CEP: 82530020 CURITIBA PR h l i> 

Local da Obra: AV. HUMBERTO A. CASTELO BRANCO 590 Quadra: Lote: 
CTJi 
íC i"i c- 

0 i 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS Dimensão 2 UNID 4- 

VISTORIAS, PER~CIAS, AVALIAÇÓES, ARBITRAMENTOS, ~ * k  
Ativ. Técnica 6 LAUDOS .., 4X* + 

.i."; 

Area de Cornp. 2301 EQUIPAMENTOS DE cOMUNICAÇÕES w * 

Tipo ObralServ 656 RADIODIFUSÃO ". #I 
Serviços 130 OUTROS 5, 

FI I 
contratados .E\ 

I> 

Dados Compl. O ;T + 1 

Unidade Medida c-" *<r 

Guia B r l ,>7' 

ART No Data Inicio 17/04/2006 3; 
2006045190-0 Data Conclusão 02/05/2006 "-" 

Vlr Obra R$3.000,00 Vlr Serviço R$3.000,00 Vlr Taxa R$ 28,OO Entidade de Classe 333 $$ 
Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

LAUDOS DE ENSAIO EM TRANSMISSORES DE FM. 
A)TRANSMISSOR MARCA BE, MOD. FM-35T, SÉRIE No 73071-001, COM POTÊNCIA DE 35,O KW. FREQ 102,3 

Insp.: 22 
TÊNCIA DE 10,O KW, FREQ. 102.3 17/04/2006 

CreaWeb 1 .O8 

- Autenticaçáo MeciSnica- 

Ia V~,,/CREA ~ n v &  esta Ia VIA ao CREA-PR de imediato! E S ~ ~ A R T  ter& validade ap6s o seu pagamento. 
'2-43 



L ROBERTO LANG 
Z 

ENGENHEIRO 
CPF 345668309-00 

CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

"LAUDO DE ENSAIO" 

EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA N.O205 DE 30109198. 

I .O - Interessado: 

a) nome: 
Rádio Caiobá Ltda 

b) endereço: 
Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, 590 
Bairro Cristo Rei 
82.530-020 - Curitiba - PR 

, )  

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 
O mesmo. 

2.0 - Ensaio: 

a) motivo: 
Renovação de outorga. 

b) endereço onde foi realizado o ensaio: 
Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, 590 
Bairro Cristo Rei 
82.530-020 - Curitiba - PR 

i 3 c) data em que foi realizado: 
02 de maio de 2.006 

3.0 - Fabricante: 

a) nome: 
Collins Radio Company 

b) endereço: 
USA 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

4.0 - Função do transmissor: 
Transmissor auxiliar. 

5.0 - Medições: 

5.1 - Frequência: 

a) nominal: 
102,3 MHz 

b) medida em ambiente normal: 
102,300046 MHz 

c) variação máxima durante uma hora: 
+I- 270. HZ 

d) temperatura: 
+21 'C  

5.2 - Resposta de audiofrequência: 
Vide tabela em Anexo. 

5.3 - Distorção harmônica: 
Vide tabela em Anexo. 

5.4 - Nível de ruido da portadora (FM), em relação a 
100% de modulação, com 400Hz: 
-55,O dB 

5.5 - Nível de ruido da portadora (AM), em relação a 
100% de modulação em amplitude: 
-54,O dB 

5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios: 
a) 2' harmônico: 80,OO dB 
b) 3' harmônico: 82,OO dB 
c) outros: Não detectados 

R u a  Rosa Stédile, 651 - C .  P .  - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel  V i v i d a  - Parana 



. * ROBERTO LANG 
z ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

5.7 - Potência de saida: 

Método - Indireto 

P = Tp . Ip . Ef 
P = 6,4 . 2,2 . 0,70 
P = 9.856,O W , 

Método - direto 

P = 10.000 W 
Medido pela carga fantasma, com Wattímetro de RF. 

6.0 - Informações específicas para estereofonia: 

6.1 - gerador de estéreo: 
i 

a) fabricante: Orban 

b) modelo: 81 00-A 

6.2 - Medições: 

a) frequência da subportadora piloto: 

-medida: 19.000 Hz 

-variação máxima em uma hora: -0,O Hz 

b) limites das variações das 'h de modulação da por- 
tadora principal pela subportadora piloto: 
9,5 % 

c) separação estereofônica: 
Vide tabela em Anexo. 

d) diafonia: 
Vide tabela em Anexo. 



. ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

7.0 - Informações específicas' para canais secundários: 
Não é o caso. 

8.0 - Observações visuais no transmissor: 

8.1 - placa de identificação: 

a) nome do fabricante: Collins Radio Company 

b) modelo: 831 F-2 

c) número de série: 142 

d) frequência: 102,3,MHz 

e) potência: 10,O KW 

f) data da fabricação: Não consta 

g) alimentação: 2201250V - Trifásico 

h) homologação: 3522772220056 

8.2 - medidores no estágio final de RF: 

a) de corrente de placa: 

-fabricante: Weston 

b) de tensão continua de placa: 

-fabricante: Weston 

c) de potência da saida de RF: 
(incidente e refletida) 

-fabricante: Weston 

8.3 - existência de tomadas de amostra de RF, para: \ 

a) modulação: Sim 

b) frequência: Sim \ 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



d " 
. , h  ROBERTO LANG 

ENGENHEIRO 
CPF 345668309-00 

CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

8.4 - existência de dispositivos de segurança pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a 
alta tensão (descrição sumária): 
Sim, através de resistores de drenagem da AT, 
ligados ao terra. 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos opera- 
dores, interligadas e conectadas a massa: 
Sim. 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas 
acesso a partes do transmissor onde existam ten- 
sões superiores a 350 V, que automaticamente des- 
liguem essas tensões quando qualquer dessas por- 
tas ou tampas forem abertas: 
Sim. 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os 
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 
350 V, com todas as portas e tampas fechadas: 
Sim. 

8.5 - existência de dispositivos de proteção: 

a) descrição sumária dos dispositivos de proteção 
da fonte de alta tensão: 
Através de relés de sobrecorrente e tensão. 

b) proteção contra a falta de ventilação adequada, 
no caso de sistema forçado: 
Sim, através de relé comandado pela vazão de ar. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



. , I  ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

8.6 - Observações: 
Transmissor auxiliar. 
Carga para medições artificial. 
Medidas sem modulação. 

9.0 - Instrumentos de medição: 

a) Wattímetro de RF marca Bird, modelo 43, número de série 
149.964, precisão 5%; 

b) Frequencímetro digital, marca Entelbra, modelo ETB-500, 
no de série 003lA; 

c) Osciloscópio marca Meguro, modelo 1251 -A; 

d) Analisador de Espectro, marca HP, modelo 441 1 B; 

e) Multímetro analógico marca Yu Fong, modelo YF.-252; 

f) Carga Fantasma, marca Maxwell, de 1,5KW, 50 ohms; 

g) Gerador de áudio, marca Leader, modelo LAG-26; 

h) Monitor de modulaçáb e estéreo, marca TFT, modelo 884; 

'i) Alicate amperímetro GE; 

j) Wattímetro de RF de Linha modelo 4712A, marca Bird, com 
pastilhalelemento 5000B1 e 1 0KB1 . 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



td,ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

10.0 - Declarações: 

10.1 - Declaração do profissional: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações 
constantes deste Laudo, obtidas mediante ensaio por 
mim realizado pessoalmente, no transmissor 
refere. O presente Laudo consta de nove (O 
todas numeradas'e rubricadas com a rubrica 
faço uso". 

Curitiba, 02 de abril de 2.006 \ 

10.2 - Parecer conclusivo: 

"Para fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial 
no 914, de 5 de setembro de 1978, DECLARO que o 
transmissor de FM, a que se refere este Laudo de En- 
saio, na data em que foi realizado, atendia a todas 
as normas vigentes e a ele aplicaveis". 

Curitiba, 02 de abril de 2.006 

-07- 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 
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ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

DIAFONIA (dB) 

FREQUÊNCIA (HZ) 

50 
1 O0 
400 
1 O00 
5000 
7500 

1 O000 
15000 

Rua Rosa Stédile, 651 - C .  P .  - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel  V i v i d a  - Paraná 

LEITURA DO CANAL -L- 

56 
56 
57 
57 
59 
5 9 
60 
61 

FREQUÊNCIA (HZ) 

50 
1 O0 
400 
1 O00 
5000 
7500 
1 O000 
15000 

LEITURA DO CANAL -R- 

55 
56 
56 
5 7 
62 
62 
62 
60 

L + R DO SINAL L-R (FORA DE 
FASE) 

87 
87 
87 
87 
8 7 
87 
87 
8 7 

L-R DO SINAL L+R (FORA DE 
FASE) 

88 
8 8 
88 
8 8 
88 
8 8 
8 8 
88 



Na qualidade de representante legal da Rádio Caiobá Ltda, emissora permissionária 
de freqüência modulada, localizada na cidade de Curitiba, estado do Paraná, declaro que o 
Sr. Roberto Lang, esteve em nossa emissora no dia 02 de maio de 2006, efetuando 
pessoalmente o Laudo de Ensaio em nosso transmissor de FM auxiliar, marca Collins 

i Radio Company, modelo 831 F-2, série número 142, com potência nominal de operação de 
10,O KW. 

Local do ensaio: 
Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, 590 
Bairro Cristo Rei 
Curitiba - PR 

Curitiba, 02 de maio de 2006. 
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CREA-PR - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia do Estado do Paranl 
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 

Ia VIA - CREA 
X 

C# * 
CrJ 
*I e- 

Endereço:AV. HUMBERTO A. CASTELO BRANC 3 
CEP: 82530020 CURITIBA PR U 

Local da Obra: AV. HUMBERTO A. CASTELO BRANCO 590 Quadra: Lote: 3, 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Dimensão 
VISTORIAS, PER~CIAS, AVALIAÇÓES, ARBFTRAMENTOS, Ativ. Técnica 6 LAUDOS ... 4" 

*e 
J C 

Area de Comp. 2301 EQUIPAMENTOS DE cOMUNICAÇÕES 
.bx 

?Z 
Tipo ObraIServ 656 RADIODIFUSÃO lm 

L -! 

130 OUTROS 4 Serviços t i  , 1  

contratados A i 

Guia B 
ART No 
2006045190-0 

i> I* l 

Dados Compl. O , 3 I 

Unidade Medida L I" 

8 

9 A I L >  

Data Inicio 17/04/2006 i& 
Data Conclus5o OU05l2006 5$ 

Vir Obra R$3.000,00 Vlr Serviço R$3.000.00 Vir Taxa R$28,00 Entidade de Classe 333 @J 

LAUDOS DE ENSAIO EM TRANSMISSORES DE FM. 
A)TRANSMISSOR MARCA BE, MOD. FM35T. SÉRIE No 73071-001. COM POTÊNCIA DE 350 KW, FREQ. 102,3 

J MHZ. Insp.: 22 
TÊNCIA DE 10.0 KW, FREQ. 102,3 17/04/2006 

CreaWeb 1 .O8 
Autenticação Mecãnica- - 

6s o se,u pagamento. 
chzl 



R E N O F ; I L ~ ~ ~ C I  DE OUTOR(SA 
LEGISLAÇAO: das c-& 
CoiisdtiiiçBo Federal (,m. 223); CBdiço Brasileiro de 'relecomwiicações; Decreto-lei 11'' 236, de 28.02.67: Reml,*e~~ts 3 
dos Serviços de Ríí$iodifsfXo; Lei 11' 5.788, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. , Fls- -7 3 
PROCESSO N" : 53000.068344/2006 LOCALDADE : C!mIPPBA / PR ULRL:w >hg 

0 
N E ~ S S ~ A  : rs CMOBA LIPDA. (P-, -s@ 
TIPO DE Q-~QRGA: O CONCESSÃO (x) PERMISSÃO ( ) AUTONZAÇÃO 

5" do stt. 220 dii Coiistitiii~2o FC 

Prova de regdaridade corii n fazeiidri ~~~ut~icipal;  

Prova de regularidade com a fazenda estadual; 

Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, abrangetido certidão relativa a hiilbutos. fornecida 
pela ~eceila-~ederal; 
Certidão qwito d divida ativa da Unisa, de coriipet&ncia da Proci~rndor?,9 Geral da Fazenda 
Nacioiial; 
C6pia da Relaçto Anual de Inforniações Sociais - BAIS; 

Doci~iilentos atualiados revaíaiads ri coniposiçb acionéa da emissora e eventuais dtmq6es 
liavidas ein seu contrato social d m t e  a pepíaclo de vigencia da outorga, ou, no caso de hdação,  

Declaração da entidade de coiihecimento e adesão As cláitstilas que regulam os senriços de 
radiodifusão, nos ter11kos da letra "a". S 12 , art. 3% do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

Sitn () Nto (X) 

L I -- 

Aiiotação de ~esponsabilicl,?de~&cnica - ABT, qiiiada; I ~ i r n ( ~ )  NFio() ( 16,27 
I I 

CeMicados de quitação da wnhibuição sindical correspondentes aos Últiliios S(ckco) (mos 1 

I 
A entidade está quite c0111 o FISTEL? Siiii (X) Niio () I! i 

I L p p p . p  - I -- - -- I -- 

Quadro societário: 
I 
l i  

EIi pendêticia de aprov:~çiie de q t i a lp r  alteraçgo contmttml/tt.ansferenci~i direta-indireta? Sim () Niio (X) 

Quadro diretivo: JULlETA KIMAR - GERENTE 

L IA 
1 1  

Dntn: 15/01/2007. 



MINTSTÉ~O DAS COTULUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇBS DE CBMITNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARWENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 
ESPLANADA DOS MZCN~)~T$IUOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 

CEP: 70.844-900 - B R A S ~ L A  - DF 
TEL,: (61) 311-6453 - FAX 311-6617 

Ofício no dsG /2007/COSMS/CGLOIDEOC/SC 

A Senhora, 
JULIETA KIMAK 
Gerente da RÁDIo CMOBÁ LTBA. 
Av. Humberío de Alencar Castelo Branco, nQ 590, Bairro Cristo Rei 
CEP: 82530-020 Curitiba / PR 

Ref. Processo no 53000.068344/2006 

Prezada Senhora, 

Em atenção ti solicitação constante do processo em referência, por meio do qual essa 
entidade solicita retiovação de outorga, etii freqüência modulada, rzo Mut~icápio de Curitiba, Estado 
do Paranii, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à instruqão do pedido: 

a) Declaração da entidade que ntio infringe as vedações do $ 5" do art 220 da Constituição 
Federal; 

b) Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 
c) Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
f) Prova de regularidade cam a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida 

pela Receita Federal; 
g) Certidão quanto à dívida. ativa da Uniao, de campet6ncia da Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional; 
h) Copia da Relação anual de Informaq6es Sociais - RAIS; 
i) Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 

havidas em seu contrato social durante o peráodo de vigência da outorga; 
j) Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços de 

radiodifusão, nos termos da letra "a", pariigrafo 1°, art. 3" do Decreto 88.066, de 26 de janeiro 
de 1983; 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresetitados em oriainal ou cópia 
autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrugão cio pedido com a documentação exigida, sendo que a falta 
de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ ~ D ~ c A M ~ I ' ~ s  ABBEU 
Secretária de serviçg6 de Comunibapão Eletrônica 



PREENCHER COM LETRADE FORMA AR 

- OF: 25612007-COSMS/CGLOBDEOClSC/MC 
A Senhora Julieta Kimak 
Gert,"* da Radio Caiobá Ltda 
Av: Humberb" de Alencar Castelo Branco, No 590, Bairro 
Ciisto Rei 

I Cep: 82530420 Curitiba-PR I 





Rádio Caiobá Ltda. FM (stéreol CuP.r~ba, 02 de fivereiro de 2007. 'X 

Senhora Secrethria: - 
~ ' ~ 1 0  CAIOBA , pemhionária de servigo de radiodfuieo sonora 

em freqziência modulada na cid& de Czfritiba, estado do Par-ná, por seu representante 
legal abaixo minado, vem respeitosamente &presença de KSa. para infomm o seguinte: 
I. Acmar em data de 30 de janeiro de 2007, o recebimento de sí Osfcio n." 
256/2007/COSMSíCGLOíDEOC/SC, de 24 de janeiro de 2007, referente ao processo n. " 
53000.068344/2006 que formaliza m exigêncim ah'nentes à renovag2o da outorga da 
sigiízathria 

2. Em sua dengão e dentro do prazo de tenta dias à contar da &ta de recebimento do 
Osfcio szpra citado, encaminha em anexo, a documentqão abaixa relaciomda: 

a) DeclaraqCo $mada pelo sócio-gerente da entridade de que a mesma não 
infringe as vedagões do prdgrafo 5" do aH. 220 da Comtituigilo Federal; 

b) Certidão Nega th  de Débito re à Sepriíade Social, emitida pela 
Previdência Social; 

c) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantri~ por Tempo de Sewiço - 
FGTS, emitida pela Caixa Economica Fealeral; 

4 Prova de regularidade com a Fazenda Mzcnic@al emih'da pela Prefeitura 
Municipal de Curitiba; 

e) Prova de regu com a Fazenh Estadual, emitida pela Secretaria da 
Fazenda do Estado do 

jci Prova de regulmdade com a Fú-enda Feder4 abrmgendo certidão relativa 
a trr'bzrtos, emitid~ pela Receita Federal; 

gl Certidão quanto ii dbtda ativa da UniGo, de Competência da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, emiti& pelo Ministério da Faze 

h) Cópia da R e b ã o  Anual de Infornzações Sociais - 
li) 8" a l t e r w  do Contrato Social r e v e í d o  a composi&.ão aczonária da 

emissora, juntanaente com certadco de breve teor emitada pela Jzinta Corzercial tlc 
estado do Parmh. 

j) Declara~lo, fim& pelo representante legal da entidade, aJimmdo 
conhecer e aderir às cláusulm do Decreto 88.066 de 25 de janelro de 6983. 

Sem mais, reifera protestos de comiderag2o e ?rego. - - -  
Cordialmente 

c.. 
n 

" ~ E T A  
SÓCIA - GERENTE 

CAGÃO ELETRONIGA 

ESPLANADA DOS B, SAIA 308 

J 
Av. Hurnberto de Alencar Castelo Branco, 590 - Fone: (041) 263-3311 - 82.500 - Curitiba - PR 



Rádio Caiobá Ltda. = FM 
ZYD 372 - 102,3 MHz - 20 kW 

NA QUALDADE DE EPRESENTANTE LEGAL DA 
ADA, CNPJ 77.088.235/0001-01, EXECUTANTE DO 

ODIFUSÃO SONORA MODULADA, NA 
CIDADE DE IBA, ESTADO DO P R E ADERIR ÀS 
CLÁUSULAS DO DECRETO 88.066 DE 25 DE JANEWO DE 1983, QUE PAS O 
A REGULAR SUAS R E L A ~ ~ E S  COM O ]PODER CONCEDENTE NO O 
P E ~ O D O  DE EXPLORAÇÃO DO SE-O, 0 PEDIDO DE RENOVAÇÃO 
SEJA ATENDIDO, ACHANDO-AS, POIS, C O M  SEUS INTERESSES. 

IBA, 02 DE FEVEREIRO DE 2007. 

Av. Hurnberto de Alencar Castelo Branco, 590 - Fone: (041) 263-331 1 - 82.500 - Curitiba - PR 





"ERTIDÃQ NEGATIVA DE DÉBI~TO 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 77.088.235/0001-01 
NOME: RADIO CAIOBA LTDA 
ENDERECO: AV MAL HUMB DE A C BRANCO 
BAIRRO OU DISTRITO: CRISTO REI 
MUNICIPIO: CURITIBA 
ESTADO: PR 
CEP: 82530-020 

QUÀLSQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JTJLHODE 1991, E I 

ALTERACOES, EXCETO PARA: 
- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI NO 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA IIJTERNET www.previdenciasocial.gov.br, , OU EM QUWQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEIr ?A SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMl-IDA EM, 18 DE AGOSTO DE 2006.  
COM VALIDADE ATE 14/02/2007 . 
VALIDA POR 180 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

9 
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EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÔES DA PREVIDÈNCIA SOCIAL 
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bas c, a" % 
8 F& 1 ".-- 

mpresa I Consuitcl i 

Wegularrdade do Empregador I Cjitna~;âri de RegalariAade da E3rcpregador 

:: Certificado d e  Regularidade do 

Xnçcrigão: 77088235/0001-01 
Razão Social: RADIO CAIOBA LTDA 
Nome 
Fantasia: RADIO CAIOBA 

Enderew: AV MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO 
BRA 590 / CRISTO REI / CURITIBA / PR / 82530-020 

A Caixa Econirmica Federal, no uso da atribuisão que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FmS.  

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer debites referentes a cantribuiçães @/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FWS. 

Validade: 15/01/2007 a 13/02/2007 

Certificação Número: 2007011511060452526350 

Informação obtida em 15/01/2007, As 11:06:04. 

A utiliza$iío deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caim.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

CURITIBA V "--v------ SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
A CIDP%@E Ort GEP43E 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃ O NEGA TIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: RADIO CAIOBA LTDA 

CNPJ: 77.088.2354001 -01 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 00097072-0 

ENDEREÇO: AV. MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR C BRANCO, 000590 - CRISTO REI CuritibaIPR 

FINALIDADE: Cadastro em Empresas &ou Órgãos Públicos 

É CERTIFICADO para os devidos fins que em nome do sujeito passivo NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados 
relativos a Tributos e Penalidades Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no Município 
de Curitiba. 

I 

Cediaão expedida com base no Decreto no 544,4006, de 18452006. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto Predial 
Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e Contribuição de 
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Policia. 

CERTIDÃO NO: 0227312007 

EMITIDA EM: 15/01/2007 

VÁLIDA ATÉ: 15/02/2007 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 6F43.2E9D.619E.4DFC-5,A7A1.80DA.9154.93CC-9 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br - link: Secretarias / Finanças. 

Resti ]-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a períodos 
compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente 



1; 
Estado do Paraná !I i! 

I 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado I 

c. I 

4. 33 % 
, Fls; I 
<iiibim 5 &$- 

Ce~idão Negativa de DÉtbitos de Tributos Estaduais 0 
JS. .,a 

No 29"000"1-52 

Certidão fornecida para o CNPJ: 77.088.23510001 -01 

Este CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMSIPR. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto a Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

Finalidade: Simples verificação 

I< 
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 

www.fazenda.pr.uov.br 

Esta Certidão tem validade até 16/03/2007 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordena@o da Receita do Estado 

Certidão No 2060061-52 

Emitida Eletronicamente via Internet 
15/0112007 - 11:14:05 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO CAIOBA LTDA 
CNPJ: 77.088.235/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas, e certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal (SRF) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz, refere-se exclusivamente a situação da pessoa jurídica no 
âmbito da SRF e da PGFN, sendo válida para a matriz e suas filiais. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http:llwww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNISRF nQ3, de 22/11/2005, alterada pela 
Portaria Conjunta PGFNISRF no I ,  de 1910512006. 
Emitida às 17:51:03 do dia 1 111 012006 chora e data de Brasilia>. 
Válida ate 0910412007. 
Código de controle da certidão: 2F72.AC02.882A.DBC4 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFNISRF nQ3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
- Conjunta PGFNISRF no 1, de 19/05/2006. 

Nova Consulta Preparar pági_na 
para impressa0 



JOAO ELJSIO .EBRRAZ DE CWOS, IXARCIWLABSCH DE O e 
JUUZTSA 3EUMATS, sácios jh qudiiilcdos em ir~stsumentos mieriores, componenies da 
sociedade mercmtil derio- " R ~ O  CWBA L'IDh", com sede e foro na cidade de 
C~xiiiba, P m h ,  A AV. Marechal 'Humberto de Almcm CaErtelo Bmco, 590, Cristo Roi, 
com cor~Inrlo social wq~rivrído ua J w h  Corriorcid tio Pmm& sob o rduuero 183.510, por 
dsspmho em s e s s a  de 02 ds Abril ds 1.976 c hltima dteraqtb de contrato sociai ~ q u i ~  
na Junta Commcial do P m &  sob o xiiCuriero 50254.1, por despacho em sessh de OJ/lO/91, - 

rcsolvem por etrta imdrmento particular, dterm, o conúako social primitivo e poatenoms 
d i q f i e s ,  medimte as c l h l a s  seguintes: 

CLA.TJSULA P I t . h í X ? .  Devido as altemqi)es moneblriss ocorridas 
no Pds, o crripitLrl social no d a r  de Cr$ 11.700.000,OO (ONZE lkKILH6m E 
SFlXC.ENT0S MDL C R m O S ) ,  fica tntnsfomario, para R$4,25 (QUATRO REAIS E 
m 7  E CMO ~ ~ A V O S ) .  

CLAUSXU SEGYJNI.)A: O capital social de R$ 4,25 (Q~JA'JXO 
XWIS E VLETíE E CINCO CHTI'AVOS), fica elevacio para R$ 297.000,OO ( D ~ ~ T O S  
E 'NOWrNlA E SITI".. MZI, lUNíS), dividido orn 297.000 @UZECNTOS E N O W T A  E 
Sk2B MIL) QUO~W de R$ 1,00 (HUM J.U%L) cada uma, sendo o aumento no valor de 
.R.$296.995,75 Cr>XTmOS E NOV.ENTA E SkrX MIL, NOW(=r.%TOS E NOVENTA E 
CWCO IUIAXIS E SEí'E;NTA E CINCO CE:NTAVOS), htegraiizado da seguinte fomx 

- Com Restrvas de Capital: R$ 77.75;2,22 (S-A E S17TE ME, Sl33322tNTOS E 
~,XNQUENTA E DOIS 'REATS E W E  E DOIS CElYT'AVOS). 
- Com Reservas de Lucros: R$ 183.756,94 (CENTO E OXWNA E 'JXES MIL, 
Sm(=f7NTOS E CXNQUIYN'I'A E SEIS REAIS E NOVENTA E QUAJXO CENTAVOS). 
- Com Lucros Acimurlados: R$35.486,59 ('.RJNrA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E 
O r n A  E sm REALS E C I N Q r n T A  E N O W  r n A V O S ) .  

~ U S X U  'mCmrU: Devido Bs slteraçses oconidas na 
sociodride, o cqitrcl socid de R$ 297.000,OO ( D m I ' O S  E NOVENTA E S m  MIL - 

W S ) ,  dividido m 297.000 @-AS E N 0 V . M .  E SFXE MIL) quotas de R$1,00 
(XIWM REAL) cmia ma, fica msim diskibrido entre os s6cios: 

vigentes 
CXATJSULA QUARTA: P e m e c e m  

sociedade que niío colidirem com t~ &tr]lrorjiq6ss 

IaMado em h-es viris de igual teor $. 

. Ckitiba 18 de Set 

SHA MOTTA RIBEIRO CARRARO JURAMENTAD% 



SIDMAR ANTONIO CAVET 





Páaina: 001 1 001 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Administrador Mandato 
Sócio Gerente XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

l 
i 
I 
I 







" I 
.a Ministério das Cornunica~oes Destaques do Governo "L$ * ,  i.2 . . . .  ' .  1 

1329 - TFF 1 i990 31/03/1990 9.659,28 23/03/1990 9.659,28 9.659,28 94J, Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 20.132,69 301031 1994 55.056,40 55.056,40 005 Quitado 0,OO 

72,56 OP_ Quitado 

0,00 l2Q.Z Cancelado 

1329 - TFF 1 19% 31/03/1996 53,61 02/04/1996 49,3i 49,31 1108 Quitado 0,OO 

Quitado 0,OO 

1329 - TFF Quitado 0,OO 

1329 - TFF Quitado 0,OO 

Ouitado 0.00 

Quitado 0,OO 

1329 - TFF 

total devido em 27/03/2008 (em reais): 2.900,OO 



Legenda do Campo Situação : I 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Puspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RY - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Divida Ativa 
E - Lancamento em Execucão Judicial 
SE :Skpensa a exigibilidácle por foi-ça do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Detisfio C0 410~euniã0, 12/9/2006 

Registro 1 até, 24 de 24 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

i~ - .  Tela 1nicia11 3 ~rn~r i t i i i r j  Exportar ~ x c e ~ j  I 



'9 Menu Principal 

Consulta Geral -. Fb34 
Id~11PiPi.k: ay 20 I C a i a i  V8 

UF: PR 
Município: Curitiba 

Frequência: 102,3 MHz 
Classe: A1 
Canal: 272 

Entidade: RADIO CAIOBA LTDA 
Nome Fantasia: 

NO Estação: 322480213 
' 1 Primeiro 

Licenciamento: 

i3 Dados do Plano Básico 
B Dados da Outorga 

CNPJ: \77088235000101 1 1 
Razão Social: RADIO CAIOBA LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especiiico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05008004646 
CNPJ: 77.088.235/0001-01 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itim0 10/02/2004 15:39:00 Licenciamento: 

- kndereco Sede 
País: Bra3il 

Cep: 8253001-0 Logradouro: AVfNI3a I"!PRECHetL Ml?bIBFR-Pd) DE ALENCBR CASTELG ESRAl\aCO 

Número: 590 Complemento: Bairro: ÇPJ-T" PFE UF: PR 
Município: f LII i t~ba  Distrito: SubDistrito: 

Telefone: SI 263.331 1 Fax: 

Endeieca~ de Corrr~pt~kãdrs3~~:ud 
País: Brasil 
Cep: 825400ZO Logradouro: AV W L  I-IUF.IBER2 O DE ALENCAR C BRANCO 590 

Número: , Complemento: Bairro: CRIVi? !tu UF: PR 
Município: Curltiba Distrito: Crrxrba SubDistrito: 

Telefone: Fw: E-mail: 

Nome Fantasia 

Cador da Outorga 
Data Publicação 

SCIRAD Jurídico: Conhato/Convênio: 

SCIRAD Técnico: 

Data Limite Número do Proceãso: 
Instalação: 

Fistel: 

Documentos Emitidos 
firua19tdcho CÒO U~r~ar~:e~>rr j - ,  

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

3 1/3/2008 



Outorga 4 

Autoriza a 
Instalação da 

r 127/n4/1Y7r;(1 -1 Estação e a 1 
Util~zado dos 

Autoriza a 
Alteração de 
Características I 
Teicnicas da 
Estação 

~utoriza a 
Alteração de 

4 1n?7!ol/asu7] 4 j l  Caracteristicas 4 
Tcjcnicas da 
Estação 

4 4 1-14 Renovação 4 4 

4 4 4 Renovação 4 I 

Autoriza a 
Alteração de 

4 4 4 -1 Características 4 
Mçnicas da 
EstaçCio 

O Lãracterístira da Estdqgia bnz-,"riada 

H Dadas do Licenciamento 



- 
RENOVACAO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGENCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e a adequação ao Sistema Nacional de Radiodifùsão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências - legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicaqões em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO CAIOBÁ LTDA 
SERVIÇO: Freqüência Modulada 
LOCALIDADE: CURITIBA - PR 
BERÍODO: 14/02/2007 a 14/02/2017 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.068344/2006 

* Os docunzentos devenz ser upresenhdos nos autos enz original ou cópin nutenticacla. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou perrnissionária com o Poder ~oncedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 34 8 lo7 a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
- 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

I atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em I 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á a vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da  outorga, de acordo com a 

1 disponibilidade de rota daquela Agência. 

/ OBSERVACÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu I I 
I próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não I irniedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, aqualquer tempo. 

I 8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 
I 

9-Declaração de não infringência a vedação do art. 220, $5O, CF; 10k- fls 33 

1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 10k-fls34 / 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

I 1- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a 

Ok- fls 37 -----i 
Ok - fls 35 

Ok- fls 38 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I Ok - fls 36 
I 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fbndação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, Ij 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 

Ok - fls 39-60 

Ok - fls 61-62 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o niío 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua progran~ação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado a propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o não 
cumprimento d a  finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo a produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o não 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Não 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

Serviços de Comunicação EletrCtnica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 

Motivos/Despacho, etc.; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

@M Ihc, 
GEOVANE LIPULA, DOS SANTOS 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARTi, DE SERVTCOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEKVIÇOS DE COMUNIG'ACÃC) FLETRONICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio no 6 /2008lCOSMSIDEOClçCE-MC 

Brasilia, & de 

Ao 
Representante Legal do(a) 
RÁDIO CAIOBÁ LTDA. 
Av. Humbei-to de Alencar Castelo Branco, no 590 - Bai t~o Cristo Rei. 
CEP: 82.530-020 - CURITIBA - PR 

~ F E R Ê N C P A :  Processo no 53000.068344/2006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para 
continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, deferida pela Portaria de no 11 5, publicada no DOU de 14 de fevereiro 1977. 

De acordo com a legislaqão em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente detel~llinação da 
Casa Civil da Presidêticia da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jutídicos e de Assuntos 
Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de outorga 
e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do Processo 
será necessária a apresentagão do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA: 

I 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo com 
as noirnas técnicas vigentes, acompanhado de declaraçiío firmada em conjunto com o representante 
legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação 
(Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em 
andamento no Ministéiio das Comunicações (Modelo2), 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da M A T E L  especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 



."I 
i .  

acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSEP'JAÇAG: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de 
vistoria, confoime os detalhes acima especificados, tal não impedirá que liaja vistorias t&cnicas cle 
rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das noimas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, inedicamentos e 
terapias, confoinie as disposições constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais 
(Lei no 9.294/1996), que regein a matéria; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes 

( pementuais em sua programação: niáxiino de 25% (vinte e cinco por cento) do teinpo reservado h 1 
propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reseivado ao seiviço noticioso, 
bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, seildo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cuinpiimento da finalidade 

/ éticos e-sociais da pessoa e dã família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,l 

I 

IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade 

constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estín~ulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da 
Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 

dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica confeiido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste 
Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui forinulada(s), sein o que o 
Processo ènC~eferência não terá pr~ssè~uimento, sendo, neste caso;'lon~adas as providências cabíveis, de 
acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S&E CAMPOS AB&U 
Secretária de ~ei-viç~dhe Comunicação ~;L'erônica 

COSMSIGEOVANE 



1- Identificação 

1.1- NonieIRazão Social: 

1.2- Iiidicativo de chamada: 1-2- Hoidrio de fiiiicioiiaiiiento: 

2- Eocalizaç5o da estação transmissora 

2.1- Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

2.3.2 - Modelo: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

( ) Operaiite ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

I 

I 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor iio estágio final I 

Latitude 

Lorigittrde: 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: 

de RF: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

I transniissor na fdta ou insuficiência do sistema de resfrianie~ito f o r o  I ( ) Sini ( ) Não I 

( ) Operante ( ) Coni defeito ( ) Iiioperante 

2.3.11- Djspositivo de segurança que inipeça o funcionaniento do 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

( ) Operarite ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

controles externos que possani perniitii ultrapassar o valorajustado da I ( ) Sim ( ) Não I 

freqiiêiicia de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitani inibição de quaisquer 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

( ) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 

descarga dos capacitares de filtro cjuando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Iiiterruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

( ) Siin ( ) Não 

( ) Sini ( ) Não 



, - 
. .. 

coiitroles externos que possani permitir ultrapassar o valor ajustado da 

FVT-RO- FM 



2.5.2.2- Modelo: 1 
2.5.2.3- Proteçiio contra choques elétricos (condutor externo da I 
Linha de Traiisniissão ligado B teria): I ( ) Sim ( ) Não 

2.6- Sisteina Irradiante Auxiliar 

2.6.2. I- Fabricarite: 

/ Linha de Traiisniissão ligado I terra): 
( Não I 

I 

3.2- Liniiiador de inodtrlação: I ( ) Operarite ( ) Com defeito ( ) Inopemnte 

3.3- Monitor de niodtilação 

FVT-RO- FM 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) liioperante 

2" Harmônico 

3" Hariiiônico 

Espúrios 

4.2- Transmissor Auxiliar 

2" Harmônico 

3" Harmônico 

Ateiiuação medida(dl3): 



1.3- Existência de interferêiicia prejuzcia:: i ) $1171 ( ) N5o 

i. I -  Disponibilidade de relatório de conformidade referente 
) Sim ) Não 

a limitação da exposiç8o a campos elétricos, niagnéticos I 

6. I .  1- Endereço: 

6.2- Estlidio Auxiliar C 

8- Instriin~eiittos Utilizados iia Vistoria 

9- Respoiisável pela vistoria técnica: 

Nome. 

Formação: 

CRE A: 

Local: 

/ Data; 1 

Assinatura: 

Representante legal da Eiitidade 

Nome: 

Assinatura: 

FVT-RO- FM 



Declasalnos, para fins de prova, junto ao Nfinistério das Con~t~nicações, sob as 

penas da lei, que a (razgo social da entidade), executante do Serviço de Radiodifiisao SonordSons 

e hageils,  utiãizaiiclo o cmalla freqf~êi-icia . . . . . . . . , na localidade de , Estado cle 

, encontra-se com as suas iiastalações e eq~~ipa~ne~ntos ein coilformidacle c0111 LI 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os pas-ârnetros tkcnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de fiancionamento da estaças. 

O~atrossirn, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decêniojquindêiiio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

(iionie legível do responsá~rel tkcnicn) 

CREAI - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



MODELO DE DECL 
Na 2 

Declaramos, para fins de prova, jritlto ao bfinistér-io das Cornu~aicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifirsão SonoraISons 

e Iinagens, ~itilizando o canalls freqlaencia . . . . . . . . , na lo~alidade de , Estaclo de 

, encontra-se AGUARDANP3aO yosicioiiainento do Ministério das Coin~inicações 

no que se refere à(s) a~itorização(6es) para alteraqão das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) na 

bem como a emissgo de nova licenqa, contempiaiado ta@) aixtorizac;ão(ões). 

Outrossim, salientainos que estamos dependentes da proviclência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

eq~liparneiãtos da einissora coilz a última autorização do Poder Cni~cedea~te, de acordo coin os 

parâmetros técnicos previstos na regenlamentseqão vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionametlto cla estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

En~alidade e data 

Assiiiaturas 
I 

(nome legível do respoiiskvel téçiiico) 

CWAI - no 

C I F  No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Rádio Caiobá Ltda. a FM 
ZYD 372 - 102,3 MWz - 20 kw C d b a ,  05 de maio de 

Senhora Secretária: 

Rh10 CAIOBÁ LTDA, concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Curitiba, estado do Paraná, vem pela presente acusar o 
recebimento de S/ OFICIO No. 106112008-COSMSIDEOCISCE-MC, de 14 de abril de 2008, 
referente ao Processo no. 53000.068344/2006 que trata de Renovação de Outorga desta Entidade. 

Em atenção a solicitação formulada está enviando em anexo a documentação abaixo 
discriminada: 

1. Declaração assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas: 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, cdnforme as disposições constitucionais ( artigo 220, 
$4", da Constituição Federal ) e legais (Lei no. 9.294/1996), que regem a matéria; 

2. Declawão assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco 
por cento) do tempo reservado a propaganda comercial, mínimo de 5% (cinco por cento) do 
tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 
horas semanais de programas educacionais, incluindo grade de programaqão; 

3. Declaração assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo a produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 22 1, N, da Constituição Federal; 

4. Declaração assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relacão ao conteúdo 
veiculado, nos moldes do artigo 221, N, da Constituição Federal. 

5 .  Declara@ assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programaqão, atestando as nacionalidades dessas pessoas, incluindo respectivos documentos 
de comprovaqão. 

A signatária informa ainda que recebeu o expediente supra referido no dia 24 de abril de 
2008 as 15:00 horas, conforme foi registrado no AR-Postal correspondente, obedecendo assim o 
prazo legal que lhe foi concedido. 

Sem mais, permanece inteiramente a disposição de V. Sa. para prestar quaisquer 
esclarecimentos que se façam necessários. 

Respeitosamente, ~ l p " - . ~ + '  r i s i  r k i O  DP.3 CrlbiUNISS-B$O 
E&!.a%i;iia - DF 

53QaQ 09 8722.i'2Q@8 4 2  

bEBP&Wg: 
GTW5t>QQ8-Ia :StJ 

E m .  SRA. 

DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
SÃO DAS REGIÕE -OESTE 
DE SERVIÇOS DE ELETR~NICA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C 0  CAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, SALA 300-0 
CEP 70044-900 - BMSÍLU - DF 

J 

Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, 590 - Fone: (041) 263-3311 - 82.500 - Ceiritiba - PW 







Rádio Caiobá Ltda. - FM 
ZVD 372 - 102,3 MHz - 20 kW 

SEGUNDA A SEXTA 

00.00 - 05.00 - MADRUGADA CHAMA 

Programa musical, com partícípação ao vivo de ouvintes pedindo música, participando de 
brincadeiras e batendo papo ao vivo com o comunicador. 

05.00 - 07.00 - JORNAL DA MANHA 

As notícias mais importantes do dia anterior e as primeiras da madnigada. O estado, o país 
e o mundo. As ocorrências policiais, com irrfomações ao vivo com repórteres espalhados 
pela cidade. 

07.00 - 08.00 - BOM DIA COM RENATO GAUCHO 

Informações do mundo artístico e a primeira edição do horóscopo do dia. 

08.00 - 08.30 - ROBERTO CARLOS EM DOIS TEMPOS 

Os sucessos do rei Roberto Carios. 

08.30 - 09.00 - A  MÚSICA DA MINHA VIDA 

Pequenas histórias mandadas pelos ouvintes, são dramatizadas e interpretadas, sempre 
relacionadas com uma música que marcou essa história. 

09.00 - 10.00 - HORÓSCOPO SEGUNDA EDIÇAO 

Repeteco das previsões astrológicas para o dia. 

10.00 - 11 .O0 - RECEITA DO DIA 

Diáriamente uma receita gastronõrníca com muito bom humor. 

11 .O0 - 11.30.00 - A MÚSICA DA MINHA VIDA - SEGUNDA EDICÃO 

Pequenas histórias mandadas pelos ouvintes são &mat iadas  e interpretadas, sempre 
relacionadas com uma música que marcou essa história. 

12.00 - 14.00 - A HORA DO RANGO 

Programa que discute relacionamentos de todos os tipos. Os ouvintes ligam solicitando ao 
comunicador que Ihes ajude a resolver uma situação. 





Rádio Caiobá Ltda. - FM 
ZVD 372 - 102,3 MWZ - 20 kW 

PROGRAMACÃO MUSICAL DA RÁDIO CAIOBÁ FM 

00.00 - 05.00 - MADRUGADA CHAMA 

Programa musical, com participação ao vivo de ouvintes pedindo música, participando de 
brincadeiras e batendo papo ao vivo com o comunicador. 

05.00 - 07.00 - JORNAL DA MANHA 

As notícias mais importantes do dia anterior e as primeiras da madnigada. O estado, o país 
e o mundo. As ocorrências policiais, com informações ao vivo com repórteres espalhados 
pela cidade. 

07.00 - 08.00 - BOM DIA COM RENATO GAUCHO 

Informações do mundo artístico e a primeira edição do horóscopo do dia. 

08.00 - 08.30 - ROBERTO CARLOS EM DOIS TEMPOS 

0 s  sucessos do rei Roberto Carios. 

08.30 - 09.00 - A  MÚSICA DA MINHA VIDA 

Pequenas histórias mandadas pelos ouvintes, são dramatizadas e interpretadas, sempre 
relacionadas com uma música que marcou essa história. 

09.00 - 10.00 - HORÓSCOPO SEGUNDA EDICÃO 

Repeteco das previsões astrológicas para o dia. 

10.00 -11.00 -ANOTA 10 

Game em que os ouvintes participam anotando as músicas tocadas no horário. 

11 .O0 - 12.00 - SUCESSO E SAUDADE 

Músicas que fízerm sucesso na programação da emissora. 

1 2.00 - 13.00 - TOP 1 O - AS MELHORES DA SEMANA 

Músicas que fizeram sucesso durante a semana na programação da emissora. 

12.00 - 14.00 - MUSICAL 

Programa com participação dos ouvintes pedindo musicas e mandando recados pelo 
telefone. 

14.00 - 18.00 - MUSICAS. 
I 

I Av. Humbeno de Alencar Castelo Branco, 590 - Fone: (041) 263-3311 - 82.500 - Curitiba - PR 



Rádio Caiobá Ltda. = FM 
ZVD 372 - 102,3 MHz - 20 kW 

Programa com participação dos ouv pedindo eirusicas e mandando recados pelo 
telefone, 

Programa para aqueles que gostam de samba. 

l9.00 - 20.00 - DE VOLT AOS 80 

As músicas nacionais e internacionais que fizeram sucesso na década de 80. 

20.00 - 22.00 - BOA NOITE AMIZADE 

Programa com participação dos ouvintes, @indo mútsicas, participando de games e 
fazendo amizades. 

22.00 - 24.00 - LOVE SONGS 

Programa musical com músicas românticas 

Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, 590 - Fone: (041) 263-3311 - 82.500 - 



PROGRAMACAO MUSICAL DA RÁDIO CAIOBÁ FM 

DOMINGO 

00.00 - 06.00 - MADRUGADA CHAMA 

Programa musical, com partícipação ao vivo de ouvintes pedindo música, participando de 
brincadeiras e batendo papo ao vivo com o comunicador. 

06.00 - 08.00 - JORNAL DA MANHA 

As notícias mais importantes do dia antedor e as primeiras da madmgada. O estado, o país 
e o mundo. As ocorrências policiais, com Informações ao vivo com repórteres espalhados 
pela cidade. 

08.00 - 10.00 - BOM DIA COM RENATO GAUCHO 

Informações do mundo artidico, hor6scopio e as mílsicas que foram sucesso durante a 
semana. 

10.00 - 1 1.30 - BOM DIA NA CAIOBA 

Participação dos ouvintes. 

11.30 - 12.00 - SUCESSO E SAUDADE 

As músicas que fizeram sucesso na programação da emissora. 

12.00 - 14.00 - MUSICAL 

Participação dos ouvintes 

14.00 - 19.00 - MUSICAL 

Participação dos ouvintes 

1 9.00 - 22.00 - BOA NOITE AMIZADE 

Participação dos ouvintes 

22.00 - 24.00 - LOVE SONGS 

Programa musical com músicas românticas e fala de relacionamentos. 

Av. Hurnbaito de Alencar Castelo Branco, 590 - Fone: (041) 263-3311 - 82.500 - Cuririba - PR 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOÇ DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

RADIO CAIOBA LTDA 
77.088,235/0001-01 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 11:37:55 do dia 10/10/2008 (hora e data de Brasilia). 

Valida até 09/11/2008. 

Certidão expadida gratuitamente. 
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SECRET'ARlA DE SER\JII_:OS DE Ç'O;\/EXICACÀO ELETRONICA I 

Ao 
Repl-esentante Legal da 
RADBO CAIODA LTDA 
Av Hiimbei-to cle Alencar Castelo Bran-ico, N u  -190 - Bairro Cristo Rei 
CEP 52 530-024) CIIRZTIBAPR 

P~EFERÊNCIA Processo n o  53000 068343/2006 
ASSUNTO Renovação de Outorga 

Pelo Processo ean refeiência, essa entidade requer, deste Ministério, a reiiovação da outorga 
para continuar executando o senriço de radiorlifrisão sonora em fiequêtlcia modulada, lia localidade 
de Curitiba, Estado do Parailá, defer-ida pela Portaria no l l5, publicada no DOU de 14 de fèvereiro 
1977 

De acordo com a legislação ein vigor sobi-e o assuaato, jtiiitame~ite com a recente 
determinação da Caça Civil da FresidGilcia ila República, por- meio das Subcliefias de 4ssuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais. no\a docuri~etltacão passou a sei- euigida para os 
procedimentos de rei-iovação de outorga e, a par disso, após a ailálise dos presentes aritos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresei~taçiio do(s) seguinte(s) 
docun.mento&s). EM OWGlNAE 0 k J  C O P L ~  AUTENTICADA 

- 

Laudo de vistoi-ia técnica, elabor-ado por profissional habilitado (modelo eni anexo, também 
coilstailte do sitio do MC iia Irttei-iiet - -, nesta direção: Radiodifusão -+ 

Fori-iiiilarios. e Docuiiieiatação -. Foi-ii-iulai-ios Té,cnicos -' Foi~~iulários de Vistoria Téc~iica 
para fins de Rei-rovação de Outorga), de acordo c0111 as tic)rii-iaç técnicas vigentes, 
acoinpanhado de declaracào firiiiada ern C O ~ I - ~ L ~ J I ~ O  cotn O I-epresentai~te legal da intei-essada, 
atestai~clcr que a ei-iiissom-a encontra-se coin suas inrtalac;6es e eq~iipamei~tos em cosifbi-midade 
co~ii  a iiltiiiia autorização do Podei Ciiiicedelite, de acordo çoiii 10s ],aiiiiieiios ikçiiicos / 
l-u-ei,,istos na iegriiaiiieiita~ào i7ipeiite. çoiistaiites da respectiva iiçei~ia de fiiiicioiiaiileiito da I l 

I cs taqk  (Wlitdelo ! )., 
1 

I 
I 

l 

I inclicanclo se Ela i-iedido(s) n2o n~iior-izacio(s) cie aifei-açàci de cal-asiei-isticas teciricas d a :  1 ci?ii<sc.oi.;i rili ar~ílai-iier~to i 3 0  i , l i l1i~t i3ri~ (Ia' Ccimiinicaqòes (?\110clelo2 j I 
! 



1 caso a entidade jiiteressadn drixe de spreseiiias o 1aiid.o de vistoria e a declasação acima I rt:ft:ridoc;., sirl:rmi~.lel--.sf;-i. i vistoi-ia. c!a ANATEL tcspecial~iarnte ç0;11 a filoaliciiicie da renovaçáo 
da outorga, de acordo c0111 a dispo~libilidacle de rota daquela AgÊ~icia. 

OBSERVACAO Caso a entidade interessada opte por apresenta1 aos a~rtos o seu próprio 
lar~ílo de vistoria, coi~for-~oie os detalhes acinia especificados, tal iiào iiilpedii-á que haja 

a cjualquer tempo 

Obs.: No expediente de i-esposta devera ser mei~ciot~ndo o núti~ero do processo e o niiniero deste 
oficio de exigência. 

Diante cio exposto, Fica conferido o prazc: de 30 (trinta) dias. a coillai da data do 1-ecebimeiito 
deste Oficio, expedido com AR-Postal. para o ateradiiaieilto da(s)  exigência(ç) aqui foi-inulada(s), 
sein o que o Processo ein refer-êiicia não terá prosseg~iirnento, sendo, neste caso, tomnadas as 
pr-evidências cabíveis, de acordo com a legi~lação de i-adiodif~isão etn vigor 

\ 1 

Atenciosamente, 

, I-. . 
V Â ~ ~ E A  RABELO 

Coor-detiadora - Geral 
Portaria no 158, de 20Í0612008 



S olicitaríios: neste ato: 

a )  tendo por base o docunieiito em anexo. abertura de processo de 
! ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento ,previ0 I 

b) anexação do Documen h 
(original em 

anexo), ao processo de "1 -? 

( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
~ d ~ e n o v a ~ ã o  de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

\ 

da entidade interessada 



Rádio Caiobá Ltda. = FM 
ZVD 372 - 102.3 MWZ - 20 kW 

.-. Curitiba, 29 de outubro de 2008. 

REF IA: PROCESSO No 53000.06834412006 
ASS : RENOCAÇÃO DE OUTORGA 

Senhora Coordenadora Geral: 

' 
I 0  CAIOBÁ LMTADA, permissionária de serviço de radiodifusão 

sonora em freqüência modulada na cidade de C d i b a ,  estado do Paraná, por sua 
representante legal abaixo assinada, vem respeitosamente a presença de Va. Sa. para expor 
o seguinte: 

1. Acusar O recebimento, em 2811 0108, de SI Oficio 
n0465 112008ICOSMSDEOClSCE-MC de 2211 0108, referente ao Processo supra 
referido que trata da renovação de outorga desta Entidade. 

2. Em atenção aos termos do citado Oficio, a signatária informa que opta por 
submeter-se a vistoria a ser efetuada pela ANATEL, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

Conforme acima declarado, permanece a inteira disposição de Va. Sa. para 
prestar quaisquer esclarecimentos que eventualmente se façam necessários, aproveitando a 

dade para reiterar protestos de alta considera~ão e distinto aprep. 
Atenciosamente, 

s Ã 0  DAS EGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 
O DE OUTORGA DE SERVEÇOS DE C 0  CAÇÃO 

ESPLANADA DOS B - 3" AR - ALA OESTE 
CEP 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 

Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, 590 - Fone: (041 ) 263-331 1 - 82.500 - 





LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSAO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO: Radio Caiobá Ltda 
SERVIÇO: Freqüência Modulada 
LOCALIDADE: Curitiba I PR 
PERÍODO: 14/02/2007 à 14/02/20 17 
PROCESSO No: 53000.06834412006 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA I 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante lega1 da OK FLS 02-03 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações OK FLS 03,32 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611 983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou OK FL 04 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou OK FL 05 

I comtírovante de recolhimento dos últimos cinco anos): I I 
r5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); I OK FLS 06-26 1 
1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 1 0 ~ ~ ~ 2 7  1 
- 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -.) Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga). de acordo com as normas técnicas vigentes, acomtíanhado de 



declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo l), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OK FLS 105- 

106 
9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF; OK FL 33 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; OK FL 34 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço OK FL 35 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à OK FL 38 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; OK FL 37 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; OK FL 36 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

OK FLS 39-60 

OK FLS 61-63 



17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OK FL 81 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFLS 82-87 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OK FL 88 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFL 89 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as OK FLS 90-93 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 
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Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: PR 
Município: Curitiba 

Freqüência: 102,3 MHz 
Classe: A1 
Canal: 272 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO CAIOBA LTDA 

Nome Fantasia: 
i No Estação: 322480213 

Primeiro 
Licenciamento: 

H Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 177088235000101 ] 4 

Razão Social: RADIO CAIOBA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05008004646 
CNPJ: 77.088.235/0001-01 

Situação: Entidade não possui débitos 

úItimo 10/02/2004 15:39:00 
Licenciamento: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 82530020 Logradouro: AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO 

Número: 590 Complemento: Bairro: CRISTO REI UF: PR 
Município: Curitiba Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 41 2633311 Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 82530020 Logradouro: AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO 

Número: 590 Complemento: Bairro: CRISTO REI UF: PR 
Município: Curitiba Distrito: SubDistrito: 

Telefone: -1 Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

I 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação ~14102,1997 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 11573 

Data Limite ~1310812003 1 Número do Processo: ~00000000000000 
Instalação: 

14 

Fistel: 

Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

19/12/2008 
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1 4 114/02/1977 outorga 4 

Utilização dos 

1 -1 1 -1 Renovação 4 4 

Autoriza a 
Alteração de 

4 4 1 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

1 -1 4 -1 Características 1 
Técnicas da 
Estação 

- 4  1-1 114/05/1998 Renovação 1 

1184-1 4 -14 11ó/10/2000 Renovação 1 

Autoriza a 
Alteração de 

4 112/08/2002) 4 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

El Característica da Estação Instalada 
i3 Dados do Licenciamento 
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de 
Radiofrequência 
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento, 
Estações 

impresso por: TAIANE SAMAYA QUEIROZ GALVÃO DataIHora: 19/12/2008 12:11:28 

Relação de Bbitorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: PR Município: Curitiba 

Entidade Município Data Outorga Validade 

DIFUSORA OURO VERDE LTDA Curitiba 01/05/2004 01/05/2014 

FM STUDIO 96 LTDA Curitiba 09/03/1989 09/03/1999 

FUNDACAO CHAMPAGNAT Curitiba 30/06/2000 30/06/2010 

FUNDACAO NOSSA SENHORA DO ROCIO Curitiba 17/01/1995 17/01/2005 

RADIO CAIOBA LTDA Curitiba 14/02/1997 14/02/2007 

RADIO CONTINENTAL DE CURITIBA LTDA Curitiba 01/05/1994 01/05/2004 

RADIO E TELEVISA0 EDUCATIVA DO PARANA N E  Curitiba 20/10/1997 20/10/2007 

RADIO EXCLUSIVA LTDA Curitiba 15/03/1991 15/03/2001 

RADIO FM INDEPENDENCIA LTDA. Curitiba 14/02/1997 14/02/2007 

RADIO INTERCONTINENTAL LTDA Curitiba 01/05/1994 01/05/2004 

RADIO TRANSAMERICA DE CURITIBA LTDA Curitiba 17/01/1995 17/01/2005 

SCALA FM STEREO DE CURITIBA LTDA Curitiba 01/05/1994 01/05/2004 

Usuário: anatel\taiane.mc - TAIANE SAMAYA QUEIROZ GALVÃO Data: 19/12/2008 Hora: 12:11:28 
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Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO CAIOBA LTDA NO FISTEL: 05008004646 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/CPF: 77088235000101 

Situação: Ativa Data Validade: 14/02/2007 OCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral ~ U F :  PR Proc. Caducidade: Não 

Est. / Valor 
Data Valor Data do Valor 

I Seq. Situação Déibito Receita Refn' Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Parc. (R$> 

1329 - 1 1990 31/03/1990 9.659,28 23/03/1990 9.659,28 9.659,28 001 Quitado 0,oo 
TFF 

TFF 1329 - 1 1991 31/03/1991 13.597,02 27/03/1991 11.311,08 37.437,85 002 Parcial 

27/02/1992 80.367,85 Quitado 0,OO 

TFF 
1329 - i 1992 31/03/1992 64.016,82 27/02/1992 42.930,OO 1.084.829,88 003 Parcial 

12/04/1993 1.084.829,88 Quitado 0,OO 

1329 - 1 1993 31/03/1993 794.773,61 31/03/1993 1.303.941,Oi 1.303.941,Ol 004 Quitado 0,OO TFF 

1329 - 
TFF 

55.056,40 005 Quitado 

72,56 006 Quitado 1329 - 
TFF 

8766 - 
TFI 

1329 - 

0,00 007 Cancelado 

49,31 008 Quitado 

97,65 009 Quitado 

1.900,00 010 Quitado 

TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1.900,00 011 Quitado 

1.900,00 012 Quitado 

3.800,00 028 Quitado 

1329 - 
TFF 

8766 - 
TFI 

1329 - 
TFF 

1.900,00 030 Quitado 

1.335,90 031 Restituído 

1.141,00 032 Restituído 

1.900,00 033 Quitado 
1329 - 

TFF 

1.900,00 034 Quitado 
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TFF 

1329 - 
TFF 

1 2004 31/03/2004 R$ 2.900,00 31/03/2004 2.900,00 2.900,00 035 Quitado 

I 
8766 - 

TFI 
1 2004 11/03/2004 R$ 5,800.00 11/03/2004 5.800.00 5.800,00 C% ~ui tadÒ' 

1329 - 1 2005 31/03/2005 R$2.900,00 31/03/2005 2.900,00 2.900.00 037 Quitado 0,oo 
TFF 

1329 - 1 2006 31/03/2006 R$ 2.900,00 31/03/2006 2.900,00 2.900.00 038 Quitado 0,oo 
TFF 

1329 - 1 2007 31/03/2007 R$2.900,00 30/03/2007 2.900.00 2.900,00 039 Quitado 0.00 
TFF 

1329 - 1 2008 31/03/2008 R$ 2.900,00 31/03/2008 2.900.00 2.900,00 041 Quitado 0,OO 
TFF 

Total devido em 19/12/2008 (em reais): 0,OO 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 1; 

Registro 1 até 24 de 24 registros Página: [ i ]  [Ir] [Reg] 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS C O ~ I C A Ç ~ E S  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ I C A Ç A O  ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Ofício n"72 8 l2OO9lCOREV/CGLO/DEOClSC 

Ao Senhor 
JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

1- ' SAUS - Qd, 06 - Ed, Ministro Sérgio Motta - Bl. H, 5" andar - Ala Norte. 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n. O 53000.06834412006 
Entidade: RÁDIo CAIOBA LTDA 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimento de renovação da RADIO CAIOBA LTDA, 
executante do serviço de radiodifusão sonora em Freqiiência Modulada, no Município de 
Curitiba, Estado do Paraná, estamos encaminhando a V.S., em anexo, as cópias do Laudo 
de Ensaio, da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, para que seja realizada 
vistoria técnica da emissora, pois a entidade não apresentou aos autos o seu próprio laudo 
de vistoria. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, a inclusão , 
) nos autos de relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto à regularidade do 

funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 
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S olicitariios, neste ato: 

: i  tendo por bzse o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Ateração contratual 

; \  i ( j Transferência direta 
: ) Transferência indireta 

I 
, ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) R6novaç"n de outorga 
( ) ~ a n t a s i a '  
( ) Assentimento .previ0 

b) anexação do Documento (original em 

anexo), ao processo de 9 3  
( ) Alter4çáo contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência iqdireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) h4odificação de quadro diretivo 
(j<;) Renovação de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

> - 

da entidade interessada. 
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Ofício nQ 23312009 -ER03FTlER03-ANATEL 

Ao Seihor 
Diretor do Depai-tamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Coinunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Ed. Anexo - 3." Andar - Setor Oeste 
70044-900 - BRASÍLIAIDF 

I 

Assunto: Apresentação de Laudo de Vistoria Técnica - Renovação de Outorga. 

Senhor Diretor, 

1. A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - ANATEL no Estado do 
Paraná, por meio deste expediente apresenta a Vossa Senhoria o Laudo de Vistoria Técnica 
de Radiodifiisão Sonora em FM, no O 0090024, referente a irregularidades quanto a 
aspectos técnicos constatadas, duran oria para fins de Renovação de Outorga, na 
estação da entidade Rádio Caiobá Lt da em CuritibaIPR, no dia 13/03/09. 

Atenciosamente, / 'I 

TEREZA FIALIC 
Gere 

SICAP: 20099003781 4 
16/3/2009 



-- 

Nokificaçao de Irregularidade Tecnica 
Servi-o de Radiodifusgo 

13/03/2009 15.30 

Nome da Entidade CPF I CNPJ 

RÁDIO CAIOBÁ LTDA 77 Q88 235/0001 -01 

Local de Instalação 
AV MAL KUMBERTO DE ALENCAR CASTELO, 590 -CRISTO RE 

230 - RADIODIFUSÃO EM FM CURITIBA 

Decreto no 5 220, de 3Q de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 
Telecom~inicações e o MiiiistBrio das ComunicaçOes, e com base na competência prevista no Art 208 da Resolução no 
270, de 19 de j~ilho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autaryuia Especial, com Sede Foro em Rrasília 
- DF, situada a SAUS, Quadra 06, Bloco I-I, CEP 70 870-940, serve o piesente instriimento para notifica-lo, tendo em vista 
a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) 

( X ) Lauclo(s) de Vistoiia(s) I kcnica (s) nU (s) UOO41PR2OOU0024 ou 

( ) Laudo(s) de Avaliaçao(ões) de Parâmetro(s) Técnico(s) 11' (s) _____ 
que deste faz (em) parte integrante anexo (s) 
Fica consignado o prazo máximo de 30 dias corridos, a contar da clata de assinatura deste, para que a ei?tidacle regularize- 
as, sob pena das devidas medidas judiciais e adniinistrativas 
O presente documento e seus anexos deverao ser encaminhados ao M111ist4rio das Com~inicações para adoção das 
medidas cabívei5, telativas a inslauiaçao de processo e aplicac;do r1b saric;ao 
( X ) Para constar, lavio (amos) o grescnte, ein trgs vias, de igual teor, que vâo assinadas por mini (nós) c prlo 
representante da entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas, no caso de fiscalizaçáo 
presencia1 
( ) Para constar, lavro (amos) o pieserite, ein tií's vias, de igual teor, que v30 assinadas poi niirri (nós), no caso de 
fiscaliaaçao rernota 

Nome c10 ,",ente do Fisealizaçâo Nome dia Agente de "scalizaç8o 
CRISTHIAN DA SILVA TAíViBOSI MAWCEL BONNET 

Testemunhas: 
,' 

Nome 

Doc . 
Ass . 



Motivo Reclamação de Radiointerferência 

da Licenciamento Inicial 

Vistoria Licenciamento por Alteração Técnica 

Especial 

Renovação 

Verificação de Correção de Ir 

(ver item 7 - Informações ~ d i c i o n g )  '%*' 1 
1. Identificação da Entidade I No Estação SITARWEB: 32248021 3 I 
1 .I - Razão Social (autorizada): RÁDIO CAIOBÁ LTDA 
1.2 - Endereço (sede): AV MAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO, 590 - CRISTO REI CEP: 82530-020 

Cidade: CURITIBA UF: PR Tel.: 3263-331 1 

Verificado AV MAL HUMBERTO DE ALENCAR CAST. BRANCO, 590 
Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 82530-020 

Lonaitude t 4 9 ° 1 4 ' 2 3 " ~  1490 1 4 ' 1 8 " ~  1 1 

2.2 - Coordenadas Geográficas 
Latitude 

Art. 63 "e" do 
CBT 

(Suspensão) I , '1 

I I I I 1 .  

3. Características Técnicas da Estação Transmissora I 

Art. 122, Item 34 
do RSR 

Autorizado(a) 

25" 25' 45" S 

I I 1 I I ltens3.l e 3.3.1 do I Att. 63 "e" do I 

Verificado(a) ' I 

25" 25' 55" S \ / 

3.1 - Freqüência de Operação (MHz) CBT 
(Suspensão) 

3.2.1 - Sistema Irradiante Principal 

3.2.1.1 .I - Fabricante I COLLINS R. C. I COLLINS R. C. 1 I Item 5.=2 ,,., do I I 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34. do RSR. 4.4.1 .I .2 - Modelo 

I I 

3.2.1 .I .3 - Quantidade de Elementos 
G4CPH-4 

3.2.1 .I .4 - Altura (centro geométricolbase 
da torre - solo) [metros] 

3.2.1 .I .5 - Azimute de Orientação (NV) 

Item 34, do RSR. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verific 

4- 

G4CPH-4 

I I I R l  4 

3.2.1.2.1 - Fabricante 
3.2.1.2.2 - Modelo 

4 

3.2.1.2 - Linha de Transmissão Principal 

74 

2250 

73 

2250 

KMP 

HF-3 118 

3.2.1.2.3 - Proteçáo contra choques elétricos 
(condutor externo da Linha de Transmissão ligado a terra). 

KMP 

HF-3 118 

R 
Item 34, do RSR. 

R Item 5.2.1.1 do 
RTFM C/C Art. 122, 



Laudo No I 0004/PR20090024 

3.3.1.3 - Homologação 

Item 7.2.1" h do 
RTFM, c/c Art. 122, 

3.3.1.8 -Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de fre- 

Item 7.2.1 "m" do 

3.3.1 . I0 - Tolerância da Frequência da Portadora 

Item 34 do RSR. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo Ci Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1198 
* Portaria MC 16011987 - Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
" CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 / 

/' 
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I 3.3.1 . I7 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

3.3.2.3 - Homologação 3522772220056 3522772220056 R 

3.3.2.4 - Potência de Operação (kW) I 10kW 1 8,50kW I R 

Item 34, do RSR. 

Item 34. do RSR. 

c/cArt. 122, Item 34, 
do RSR. 

I I I I I 

3.3.2.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de I R I Item 7.2.1.h.. do I 
3.3.2.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de 
3.3.2.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 

3.3.2.8 -Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüên- 
cia. 

I 3.3.2.10 - Tolerância da Frequência da Portadora 
(5 2000 Hz) 

3.3.2.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmis- 
v r  na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado (quando 

Ietirj 
Desvio Medido 

- 133 HZ 

R 
R 

R 

Item 3.2.3 do RTFM, 
c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

R 

Art. 62 do CBT I 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "i" do 
RTFM 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Item 7.2.1 "m" do 
RTFM clcArt. 122, 
item 34, do RSR. 

Art. 63, " d  do 
CBT* 

(Suspensão) 

I 

3.3.2.1 1 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. 

3.3.2.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- 
cia de operação autorizada. 

I 3.3.2.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descar- Item 7.2.1 "I" do l R l  RTFM c/c Art. 122, 
ga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada. Item 34, do RSR. 

R 

R 
Item 7.2.1 "C" do 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

62 do CBT 
(Multa) 

Item 7.2.1 " b do 
RTFM 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.2.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
que 350 Volts. 

ltem 7.2.1 "o" do 
RTFM cic Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

(Multa) 

R 

13.1.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas d terra. 
[tem 7.2.1 do Art. 63, "d" do 1 RTFM C/C Art. 122. CBT* R 
Item 34, do RSR.' I (Suspensão) 

I I 

I Item 7.2.1 "o" do 1 3.3.2.16 -Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 volts. RTFM c/c ~ r t .  I 22, I R I Item 34. do RsR. / 
3.3.2.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

3.4.3 - Monitor de Modulação 
Com defeito Inexistente 

3.4.2 - Limitador de Modulação 
Com defeito Inexistente 

Item 7.1.4 do RTFM 
C/C Art. 122, Item 34, 

do RSR. 

R 

R 

Item 7.1.5 do RTFM 
C/C Art. 122, ltem 34, 

do RSR. 

Item 7.2.1 '7" do 
RTFM cic ~ r t .  122, 
Item 34, do RSR. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicaç6es: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 

1*' * RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 ,/', 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

3.4 - Outros equipamentos de uso compulsório 

R F F C F / R F F C ~ ~ -  LVTFM Versão Outubro/2005 

3.4.1 - Carga artificial 
(obrigatório para emissoras das classes E l ,  E2, E3 e AI). 

R 
Item 7.1 .I do RTFM 

c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 



4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas Item 5.3.1 .I do 
RTFM c/c Art. 122, 

a tensões maiores que 350 Volts. Item 34, do RSR. 

4.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de tele- 
comunicações. 

4.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 

Art. 63 " d  do CBT 
(Suspensão) 

I I I 

5. Estúdios I 

NA 

NA 

5.1 - Estúdio Principal 
5.1 .I - Endereço 

itorizado: ~ r t .  122, Item 34 do 
RSR e art. 20 da 

Cidade: Portaria MC 26/96. 

Item 5.2.4 do RTFM, 
122, Item 34, 

do RSR. 

Item 5.2.9 do RTFM 
c/c ~ r t .  122, Item 34, 

do RSR. 

Verificado: AV MAL HUMBERTO DE ALENC. CAST. BRANCO 590 

Cidade: CURITIBA UF: Pr CEP: 82530-020 

~ r t ,  63, do CBT 
(Suspensão) 

5.1.2 - Equipamento de Gravação I R 1  
Art. 6O da Portaria 

MC n. O 26/96 c/c Art. 
71 do CBT. 

Art. 122, Item 34, do 
RSR c/c Art. 30 da 
Portaria MC 26/96. 

Verificado: 

Cidade: UF: CEP: 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "a" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

I I I 

6. Outras Constatações 
6.1 - Ocorrência de Es~úríos de Radiofreauência 

2 .I - Transmissor Principal Verificado / I (sem modulação) I 
2" Harmônico 

3" Harmônico 

Espúrios I 
6.1.2 - Transmissor Auxiliar Permitido Verificado 

- 
I I 

Ispm mnd8i1n 
I 

2" Harmônico 1 
3" Harmônico I 

Espúrios 1 

Item 3.2.7 do 
RTFM, c/c Art. 

122, Item 34, do 
RSR. 

Art.63 "e" CBT 
(Suspensão) 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - C6digo Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF - L VTFM Versão Ozltzlbro/2005 



I originou o Pado no 

Obs.: Anotar aqui quaisquer esclarecimentos adiuonais necessários a 6âracleriza@o da situação. 

8. Instrumentos Utilizados na Vistoria 

- 
S. Assinaturas 

No 

Agente de Fiscalização (1): 

Assinatura: Credencial No: 

Agente de Fiscalização (2): 

Representante da Entidade: AL~XANDRE GALDINO DE MEL0 

Identidade No: 3446678 SESPIPE 

Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados 
Analisador de Espectro Advantest U3641 
Bússola Tamaya 
Telêmetro Bushnell Pro-Sport 
GPS Extrex Legend 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 

Página 515 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

No patrimônio 
039438 
039391 
052948 
039607 

RFFCF/RFFC/SRF - L VTFM Versão Outubro/2005 





LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSO~I~$, 
RENOVACÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por urna série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

INTERESSADO(A): -10 COIOBÁ LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: CURITIBA/PR 
PERÍODO: 14/02/2007 A 14/02/2017 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.06834412006 

I 

I 
l 
i 

I I 

4 

I 

1 interessada. dirigido ao Ministério das ~ o m u n i c a c õ ~ :  1 1 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
JUNTADA 

Fls. 02 e 03 

u , , 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 4 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

Fls. 03 e32 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

Fls. 04 

Fls. 05 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); Fls. 06 a 26 

I I 

I 
7- OPTATIVO: 1 ~ l s .  113 a 118 

1 Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de / 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

1 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.nov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 

Fls. 27 

- 
irregular) 



declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 105 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; F ~ S .  33 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; F~S.  34 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 35 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fls. 38 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 37 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fls. 36 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Fls. 39 a 60 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

Fls. 61 a 63 



17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

Fls. 82 a 87 I 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls- 88 

I cumprimenti da finalidade constikcional de promover a cultura nacional e 1 I 
regiõnal, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

/ 20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 Fls. 89 
I 

I cumprimenti aos valores éticos e Sociais da pessõa e da família em relação ao I 1 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 90 a 93 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMACÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
MotivosIDespacho, etc.; 

Memorando 
elaborado 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 09de abril de 2009 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL C< 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 0 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETR~NICA 
sFp . 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA 158, DE 20/06/2008 

Oficio nq(?f{12009 COREVICGLOIDEOCISCE-MC Brasília, 04 de de 2009. 

Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, 590 - Cristo Rei. 
CuritibdPR 
CEP: 82.530-020 

Referência.: Processo n" 53000.068344/2006 (Renovação de Outorga) 
Serviço: FM 
Localidade: CuritibdPR 

Prezados Senhores, 

Em atenção A solicitação constante do processo sob referência, por intermédio do 
qual essa entidade requer a apreciação da documentação relativa à renovação da outorga do 
Serviço acima mencionado, solicitamos o envio de declaração inforrriando a este Ministério se já 
foram sanadas as irregularidades apontadas nos Laudo de Vistoria Técnica no 004PR20090024 
(cópia anexa), firmado por profissional devidamente habilitado para tanto, para que possamos 
dar continuidade ao referido processo. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da exigência referida, 
sem o que o pedido constante do referido processo não terá prosseguimento, ficando os prejuízos 
decorrentes sob a responsabilidade d 

Grupo de Trabalh6Peffnanente de Pós-Outorga 



,Í 
--LI .k 

S olicitaríios, neste ato 

a3 téndo por bzse o documenio em anexo; abertura de Processo 
( ) Alteração contratual 
( j Transferência direta 
! ) Transferência indireta 
, ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Re'qóvaçao {de outorga 
( ) ~ a n t a s i a '  
C ) Assentimento ,previ0 

b) anexação do Documento n- (original em 

anexo);ao processo d e 5 3 4  
< ) Alterqçáo contratual 
( ) Transferência direta . . 

( ) Transferência iylireta 
) Nomeação de procurador 

3 - 

de quadro diretivo 
Renovação de Outorga 

, - 
L/- 

d a  entidade interessada. 



Rádio Caiobá Ltda. FM 
ZVD 372 - 102,3 MWZ - 20 kW 

Cuntiba 05 de maio de 2.009. 

REFEWNCfi :  PROCESSO No. 5300.068344/2006 - RENOVACAO DE OUTORGA 
58 i.g%-$~:c ~ 3 . 8  cge,9!_ixica c j ; ; ~  

Senhora Coordenadora Geral: 

a de servip de 
radio&fusão sonora em Freqüência Modulada na cidade de C o Paraná, por seu 
representante legal, vem respeitosmente atender o solicitado por intemédio de s/ Oficio 
no. 1971/2009/COREVICGLO/DEOe/SCE-MC de 04/05/09, referente a renovação de outorga desta 
Entidade. 

da solicita@ fornulada e smos  
ada por profissional legalmente habilitado, 

cmpridas as d 6es legais para o 
andmento da outorga da si 

o baixo designada: 

1 - DECL A PELO EN ROBERTO L M G  CREA 9559D PR 

Sem mais, apresentâmos protesto de consideração e apreço. 
Atenciosarpente, 1 

Exnaa Sra. 
Dra Vânea Rabelo 
DD. Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 
Secretária de Serviços de Comunicaç& Eletronica 

Serviços de amuníc 

B - Sala 300/0 
70044-900 - Brasília - DF 



Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 
Eletrônica 
Dra. Vânea Rabelo 

Ref.: 1971f2009 COREV/CGLOlDEOC/SCE-MC 
Serviço.: Radiodifusão em freqiiência Modulada 

MD. Dra. Vânea, 

Em atendimento ao Oficio em tela, vimos pelo 
presente esclarecer os itens referidos como irregulares no Laudo de Vistoria ~écnica  
n0.0004/PR20090024, destacando-se que quanto ao apontado no item 2.2 - 

Coordenadas Geográficas, temos a esclarecer que a RÁDIO CAIOBÁ LTDA., - - 

sempre esteve no local de instalação em que se encontra, acontece que as coordenadas 
geográficas de instalação de nossa emissora, coristantes do Sistema de Radiodifusão - 
SRD, não apresentam precisão adequada pois foram retiradas de cartas topográficas a 
época de sua medição. 

Assim, para que tenha o devido efeito legal, declaro 
que fiz as medidas pessoalmente, com GPS referenciado ao sistema WGS84, e as 
coordenadas assim obtidas são: Latitude 25OS25'55" Longitude 49OW14'18". 

Com relação ao item 3.3.1.4 - Potência de 
Operação, temos a esclarecer que o módulo de Potência, apresentou um problema e 
tivemos que operar com potência reduzida por um período curto de tempo, o suficiente 
para a chegada do novo módulo da fábrica. O transmissor já está operando com a 
potência correta, desde que o módulo foi substituído. 

Esperamos assim dar pleno atendimento a 
solicitação. 

Atenciosamente 

Rua, Rasa $t&djfe, 651 - C,?, - 46 Fones (Q46) 3.232-Z8O.F a. fax 3935-l;f05 - SEP.: 85550-000 .s r'oi.one! %;íi<Sa - P X a t l i  







LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 

Í 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO COIOBÁ LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: CURITIBAIPR 
PERÍODO: 1410212007 A 141021201 7 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.06834412006 

* OS documentos devem ser auresentados aos autos em oripinal ou cóuia autenticada. 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 1 Fls. 32 1 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada. dirigido ao Ministério das Comunicacões: 

- 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 4 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

JUNTADA 
Fls. 02 e 03 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

Fls. 04 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

1 7- OPTATIVO: 
I 

I Fls. 113 a 118 

Fls. 05 

Fls. 06 a 26 
I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; F~S .  27 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.nic.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -+ Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 

WATEL - 
irregular) 

Fls. 125 e 126 
(manifestação da 
entidade) 



declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 105 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; F~S. 33 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Fls. 34 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 35 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fls. 38 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 37 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fls. 36 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; ~ l s .  39 a 60 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 61 a 63 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 



17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 81 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls.82a87 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 88 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 89 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 90 a93 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Memorando 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca dá existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) docurnento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 19 de junho de 2009 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 



4 .  * i  MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETRÔNICA 

Memorando nQ /2009/DEOC/COREV-MC 

Em O y d e  de 2009. 

Ao Departamento de Avaliação e Acompanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas e Declaração 
apresentada pela emissora. 
REFERÊNCIA: Processos no 53000.06834412006 

1 ,  
Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 

objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de Curitiba, Estado do Paraná, de interesse da -10 CAIOBA 
LTDA, constatou irregularidades técnicas, conforme cópia autenticada em anexo, motivo pelo 
qual solicitamos as providências desse Departamento cabíveis ao caso, no que concerne à 
apuração de eventual infração. 

F,{ IIWISTEEIO ~ r i . 8  I::GM CIWIII:A I;I~ES 
E3~8fL1.4 . DF 

Atenciosamente, 530$9Q eã3.t .2'7,'FP089-4$ 



S .  

I 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔN&A - r 

Memorando nQ 40J3 /2OO9/DEOClCOREV-MC 

A Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas e Declaração 
apresentada pela emissora. 
REPERÊNCIA: Processos no 53000.06834412006 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de Curitiba, Estado do Paraná, de interesse da RÁDIO CAIOBA 
LTDA, constatou irregularidades técnicas, motivo pelo qual solicitamos informar a esta 
Secretaria se tais irregularidades já foram sanadas. 

Atenciosamente, 
!:~INIBTÈR!O U.48 C O ~ ~ U V N I C I ! ~ : ~ E $  

ER.ABh!.G. - CiF 
53Q08 fi3.14 1%!2g$ãB949 

%ZSc&D )a3 ES&D!T=d5BCirI41%Gkrli.@ EEi 
i::9.itj7f20!yj-l i :i :j 

VÂNEA 
coordenahora Geral 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE 
PROCESSOS DE RENOVACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E 

DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; 
Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 
no 8.036190 (FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio 
das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada, por uma série de oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 
2007. 

INTERESSADA: RÁDIo CAIOBA LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: CURITIBAIPR 
PERÍODO: 14/02/2007 a 14/02/2017 
PROCESSO No: 53000.068344/2006 
* Os documentos devem ser amesentados aos autos em orizdnal ou cóvia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I Fl. 27 (cópia); 16 1 

JUNTADA 
Fl. 03 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; - 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, (i 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 

F1.32 

F1. 04 

F1.05 

F1.06 a 15; 17 a 26 



o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

*. " .' .,Ak p 
\ j, rir" 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 

técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

2 r-# Ix; 

I =- 

I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; I F1.33 

impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; F1.96; 108 e 109 

I 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I F1.36 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

1 15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
I 

1~1.39 a 60 

F1.34 

F1. 35 

F1. 38 

F1.37 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da ( F1.61 e 63 
1 interessada e eventuais alterações havidas e& seu ContratoIEstatuto Social, 1 I 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 Fl. 81 
cumprimenti das normas aiirtente; à propagandacomercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 

- - 

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo I 

I cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas I 
I de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o I I 

cumprimento da fuialidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1,II, da Constituição Federal; 

- 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fl. 88 



21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

n 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

) Sim houve 
resposta. 

() NÃO consta resposta. 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 

Brasília, DF, 02 de março de 2010. 

RICIELE MILANI 
Estagiária de Direito 

JAILSON ALONSO DE SOUZA 
Economista 



REÇO I A&, ,..... 

ME LEGIVEL DO RECEBE 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇAO E OUTORGA - COREV 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70.044-900 - BRASfLL1 - DF @ fi ' fl 0 ". w" $,$ I-I '4 1 c!' 12 13 E 2 

E~...s[t!$, - 

Memorando nG J' 0 5 I201 OICGOUICOREV-MC <.?L bg=&j3c~ , 

Ao Departamento de Avaliação e Acompanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas e Declaração 
apresentada pela emissora. 
REFERÊNCIA: Processo no 53000.06834412006 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, , 
objetivando s renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em fiequência 
modulada, na localidade de Curitiba, Estado do Paraná, de interesse da Rádio Caioba Ltda, 
constatou irregularidades técnicas, conforme cópia autenticada em anexo, motivo pelo qual 
solicitamos as providências desse Departamento cabíveis ao caso, no que concerne à apuração 
de eventual infração. 

Atenciosamente, 

~oordebadora Geral 
Grupo de Trabalho Atos de Pós-Outorga 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES Y - G ~ ,  
SECRETAlUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA " I  @ - 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E OUTORGA - COREV 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 

Memorando nG % O L 1201 OICGOUICOREV-MC 

A Coordenação de Geral de Engenharia de Outorgas - CGEO 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas. 
REFERÊNCIA: Processo no 53000.06834412006 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na localidade de Curitiba, Estado do Paraná, de interesse da Rádio Caioba Ltda, 
constatou irregularidades técnicas, motivo pelo qual solicitamos seja informado a esta 
Coordenação Geral sobre a possibilidade de saneamento de tais irregularidades. 

Atenciosamente, 

Coordenadora Geral 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 
ELETR~NICA 

Memorando n.O 6 /09lCOCPA/CGOU/DEAA,ISCE/MC 

Á: Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga. 
Assunto: Análise de documentos relacionados ao processo de Renovação de Outorga. 
Ref.: Memorando no 102212009, Processo no 53000.06$344/2006 

Senhor Coordenador 

Com a finalidade de possibilitar a instrução da análise do processo de Renovação de 

Outorga da Rádio Caiobá Ltda, Emissora de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada prestado 

no Miinicípio de Curitiba, Estado do Paraná, informamos que foi instaurado processo de Apuração de 

Infração (PAI) no 53000.0311 1712009, referente ao Laudo de Ilistoria Técnica no 0004PR20090024. 

Informan~os ainda que a irregularidade apontada no referido laudo é passível de pena 

de Multa. 

Atenciosamente, 

Coordenadora de Controle de Processos e Infrações. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E OUTORGA - COREV 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70,044-900 - BRASÍLIA -DF 

Memorando n q 5 7  1201 OICGOUICOREV-MC 

Em 7 de 2010. 

A Coordenação de Geral de Engenharia de Outorgas - CGEO 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas. 
REFERÊNCIA: Processo no 53000.06834412006 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na localidade de Curitiba, Estado do Paraná, de interesse da Rádio Caioba Ltda, 
constatou irregularidades técnicas, motivo pelo qual solicitamos seja informado a esta 
Coordenação Geral sobre a possibilidade de saneamento de tais irregularidades. 

Atenciosamente, 

Coordenadora Geral 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 
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Gerência de Administração de Planos e Autorizagão de Uso de j 74 
4"  

Radiofrequência ' /fi . i. + A 

Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento &es8 c 
zi . 

Estações 

impresso por: TATIANA TUTIDA RIBEIRO CORRÊA Datalnora: 03/06/2011 09:50:36 1 
Relação de Outorgas (Vencidasla Vencer) - FM / I  

UF: PR Município: Curitiba 
l i  

Entidade Município Data Outorga Validade I! 
DIFUSORA OURO VERDE LTDA Curitiba 01/05/2004 01/05/2014 / I  

FM STUDIO 96 LTDA 

FUNDACAO CHAMPAGNAT 

FUNDACAO NOSSA SENHORA DO ROCIO 

RADIO CAIOBA LTDA 

RADIO CONTINENTAL DE CURITIBA LTDA 

09/03/1989 09/03/1999 Curitiba 
I 

Curitiba 30/06/2000 30/06/2010 
!I 
/ 

Curitiba 17/01/1995 17/01/2005 
""h 

Curitiba 14/02/1997 
i 14/02/2007 1 

Curitiba 01/05/1994 01705/2004 

RADIO E TELEVISA0 EDUCATIVA DO PARANA N E  Curitiba 20/10/1997 20/10/2007 i 
11 

RADIO EXCLUSIVA LTDA Curiti ba 15/03/1991 15/03/2001 I I  
RADIO FM INDEPENDENCIA LTDA. 

RADIO INTERCONTINENTAL LTDA 

Curitiba 14/02/1997 14/02/2007 

Curitiba 01/05/1994 01/05/2004 

RADIO TRANSAMERICA DE CURITIBA LTDA Curiti ba 17/01/1995 17/01/2005 

SCALA FM STEREO DE CURITIBA LTDA Curitiba 01/05/1994 01/05/2004 

Usuário: anatel\tatiana.mc - TATIANA TUTIDA RIBEIRO CORRÊA Data: 03/06/2011 Hora: 09:50:36 
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f& Ministério das Cornunicac$es Destaques do Governo 

'3 M e n u  Principaf v SIACCO »» consultas Gerais »» consulta sócios e Diretores I internet teia ) menu ajuda 

Consulta Sócios e Diretores 
Critérios selecionados 

Nome da Entidade : RADIO CAIOBA LTDA 

Nome Nome Sócio 
Serviço Canal UF Município Entidade Fantasia Logradouro Telefone CNPJ & Nome 

Diretor 

RADIO 
230 272 PR Curitiba CAIOBA 

LTDA 

AVENIDA MARECHAL 
HUMBERTO DE 

ALENCAR CASTELO 
BRANCO 

JOÃO ELÍSIO 
FERRAZ DE 

CAMPOS 

JULIETA 
KIMAK 

MARGlT 
S LABSCH DE 

LEAO 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.251 Page 1 o f  6 
tyt", 

-$*v " A  r'$ 

' & 
' 1 )  . 

M in is tér io  das Comunicaqòes Destaques do Governo 
3 .  \ r '  

r * ,  
",fb " " %. BOM T A  

TATI EIRO CORREA 

Pianu Principal SRD »» C D ~ S U ~ S  »» Geral 1 internet teia menu ajuda I 
Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: PR 
Município: Curitiba 

Freqüência: 102,3 MHz 
Classe: Aí  
Canal: 272 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO CAIOBA LTDA 

Nome Fantasia: 
N O  Estação: 322480213 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: RADIO CAIOBA LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geográficas do Município 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05008004646 
CNPJ: 77.088.235/0001-01 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 10/02/2004 15:39:00 Licenciamento: 

Município: 

Latitude: -1 Longitude: n 
Coordenadas Geográficas 

Latitude: 125 o 01125 4 1 1 4 5  4 S ~ i l  - 4 

Longitude: 149 r1 ' (123 '3 11001 4 

Local Específico: I I (opcional) 

Coordenada pré- ~ , 
fixada?: 

, Características 
Canal: 272 

Classe: AI - 4 

Limitações 

Limitações: - Sim Não 

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Histórico 1 Observacões 

NO Fistel: 05008004646 

Freqüência: 102,3 

Canal Educativo?: Nâo . 4 

Raio: I I 

RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO 24.341/2002. 

Histórico: 

Máximo: 250 Digitados: 40 
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Observação: 

I I 
Máximo: 250 Digitadoç: O 

i3 Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 77088235000101 4 

Razão Social: RADIO CAIOBA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 82530020 Logradouro: AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO 

Número: 590 Complemento: Bairro: CRISTO REI UF: PR 
Município: Curitiba Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 41 2633311 Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 82530020 Logradouro: AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO 

Número: 590 Complemento: Bairro: CRISTO REI UF: PR 
Município: Curitiba Distrito: SubDistrito: 

Telefone: n Fax: T I  7 1  E-mail: 1 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

I I 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 

SCRAD Técnico: 7 1  
Data Limite 

~1310812003 1 Instalação: 

Fistel: 105008004646 1 

Data Publicação 1410211997 1 
Contrato/Convênio: ! 

Número do Processo: ~00000000000000 111  

i3 Documentos Emitidos 
Atualizacão de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

11151 4 P O ~  taria I IJIC - 4 108/02/19771 a 114/02/1977 Outorga ia 

Autoriza a Instalação da 
15951 1 iJoz tai 12 - a ?I<, ( I 128/04/19781 Estação e a Utilização dos 

Equipamentos 

Natureza 

i ~ i r  " I 

- 4 124/06/198711 115/07/19871 Renovação 4 l i i i  d 

Autoriza a Alteração de 
MC i 105/06/1995 IQ -1 CaractekticasTécnicas da 4 ?&c - 4 

Estação 

Autoriza a Alteração de 
Iz-'-_) d Foi tari 3 - IQ I ~iir d 1 7) CaracterísticasTécnicas da a Tkc . 4 

Estação 

1 1 4 3 1 4  l + ~ t d t i ?  B PIC 4 129/04/199816a 114/05/1998 Renovação 4 IIII - 4 

Autoriza a Alteração de 1 2 8 1 1 3 1 4  P,rU 1 112/08/20021 B 114/08/20021 Características Técnicas da 4 
Estação 
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Característica da Estação Instalada 

>> Endereços 

Estação Transmissora 
Endereço 

País: Brasil 
Cep: 82530020 Logradouro: AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO / 

Número: 590 Complemento: Bairro: CRISTO REI UF: PR 
Município: Curitiba Distrito: SubDistrito: 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: 25s254226 

Latitude: m Longitude: 1- Raio: 170 

Coordenadas G % t y  Estacão 

do Município: 

Longitu - - 
Azirnute: 196.5 (Azirnute da estacão trançrnissora em relagão ao centro da localidade.) 

, Informacões da Estacão 

Cota Base Torre: 19301 rn 

Coordenadas Geográficas (PB) 

Latitude: 71 Longitude: -1 
i3 Estúdio Principal 

País: Brasil 
Cep: 82530020 Logradouro: AV. MAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO; 

Número: 590 Complemento: Bairro: CRISTO REI 
Município: Curitiba Distrito: SubDistrito: 

Estúdio Auxiliar 

UF: PR 

Não Cadastrado 

>> Estação Principal 

H Antena Principal 

Fabricante: COL I iNS RADZO COMPANY - 4 

Modelo: IG~CPH-4 I I 
Polarização: Circ~ilai- - I 

Ganho: 14,82 I dBd 

Orient. NV: 11351 graus 

Beam-Tilt: 10 I 4 graus 

HCI: 174 I 4 metros 

Preenchimento de 
nulos: 1-1 ("/.I 

4 ELEMENTOS 

Descrição: I q  
I J 
Máximo: 200 Digitados: 11 

!3 Transmissor Principal 
Código 11052020587 

Equipamento: I 13 Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante) 

potência: 71 k~ 4 1 11 Lt / 1 1 )i 1~ i . 
Fabricante: Broadcast Eledronics Inc. ' ' 

Modelo: FE'I-?5T " 

Validade: 

Potência 
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Equipamento: 

i3 Linha Transmissão 
OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui. 

Fabricante: I<tvlP - CABOS LISPELIAlJ 4 

Impedância: 150 1 ohms 

Atenuação: 1 0 , 3 9 1  dB/100m 

Modelo: p 1 / 8  I I 
Comprimento: 198 m 

,+ Potência Efetiva Irradiada 

i3 Potência Irradiada 

ERP~AX(PT 197.141 kW Ex.: 1111,5678 

OBS: Preenchimento mínimo de 12 radiais (Azimute, Altura e ERP) - 
ERP (kW) Radial 

1 

Azimute (graus) 

lo 
Altura (m) 

>> Estação Auxiliar 

Ei Antena Auxiliar 
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Fabricante: 

Modelo: 

Polarização: Orient. NV: -1 graus I- , 

Beam-Tilt: 1-1 graus 
Preenchimento de 

nulos: I ("h1 

HCI: r I metros 

Descrição: 

Máximo: 200 Digitados: O 

i3 Transmissor Auxiliar 

Código 13522772220056 
Equipamento: 

I I@ Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante) 

Potência: 110 I kW 

Fabricante: COLUNS RADIO GROUP \dr' 

Modelo: 831 F-2 - 
I 

Validade: 06/09/1982 

Potência 10000 
Equipamento: 

08s.: Para consultar produtos, Clique Aaui. 

i3 Linha de Transmissão Auxiliar 

Fabricante: 

Modelo: 1- Impedância: I 1 ohms 

Comprimento: m Atenuação: dB/lOOm 

>> Número do Processo e Observaqões Gerais 

i3 Num. Processo/Observaqões 
Num. do Processo 

da Portaria: 
11 . - 1  Ex.: 53521.00023512003 

Num. do Processo 153516 . 1001090 I 12002 Ex.: 
do Ato de RF: 53521 .O0023512003 

I 1 

Máximo: 200 Digitados: O 

Observação: 

>> RDS 

A Este campo será apresentado nas 
observações da Licença. 

i3 RDS 

Código PI: T I  
CNPJ: - 

.:: AID ::. 
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- -  - - r- Nenhum -- 

>> Responsável Técnico 

Responsável  Técnico 

CPF do R+: 

Nome do 1 
Responsável: 1 

Número do Crea: I ]  
Endereço: I 

Complemento: I 
Município: ( 1 

DDD: n 
Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 

Entidade: RADIO CAIOBA LTDA - CNPJ/CPF(77.088.235/0001-01) 
Município/UF: CURmBAJPR 

Indicativo: ZYD372 

Característ icas de Operação 

Classe: - I 

Canal: 272- i 03 30 i41 12 . 1 

Dia Início 

L)01iililcJ0 - 1 

Dia Fim 

Sábado . i 

UF Crea: 0 
Número: I I 

EMail: 1- 
UF: ( 

Telefone: ( ]  

Situação: Entidade não possui débitos 
Canal PB: 272 

Classe PB: A1 

Hora Início 

00 00 . 4 

Hora Fim X 

2400 . 4 E 

/ 3 Imprimir 1 , b? Tela Inicial 
- - - - -- --L - -- -- -- - - - 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO CAIOBA LTDA 
77.088.235/0001-01 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:00:12 do dia 03/06/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 03/07/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



lUINIsrÉRI0 DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviqos de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios,  loco-^ 3 2 andar, Ala Oeste, 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6358 

Ofício no 145 1/20 1 l/CGEO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 01 de junho de 201 1. 

Ao Senhor 
Representante Legal da I 0  CAIOBA LTDA 
Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco.. Bairro Cristo Rei 
82530-020 Curitiba - PR 

Assunto: Renovação de Outorga. (Referência Processo no 53000.068344/2006) 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção à solicitação contida no Processo em referência, efetuada por essa 
entidade - na localidade de CuritibaBR - objetivando a renovação de outorga, e após análise da 
referida documentação, de acordo com a legislação vigente, cumpre-nos informar que deverá ser 
apresentada, em original ou cópia autenticada, a documentação abaixo: 

a. Atualização das coordenadas geográficas, em conformidade com a Portaria no 06, 
de 20 de janeiro de 2003, e Portaria no 01, de 05 de janeiro de 2004, expedidas 
pela ANATEL. 

b. Declaração, assinada pelo responsável técnico e representante legal, de que a 
potência de operação do transmissor principal encontra-se regularizada, conforme 
autorização do Poder Concedente. 

2. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
do recebimento do respectivo deste ofício via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das 
exigências aqui formuladas, sendo que o não atendimento, ou o atendimento parcial de tais 
exigências implicará INDEFERIMENTO do pleito, com o consequente arquivamento dos autos. 



3. Cabe lembrar que em resposta às exigências mencionadas anteriormente, deverá 
constar o número do respectivo processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o seu 
trâmite neste Ministério. 

Atenciosamente, 



Ltda. - FM 
ZVD 372 - 102,3 MW+ - 20 kW 

Curitiba, 11 de j 

1LMO.SR. MAURO ABUD FILHO 
COORDENADOR-GERAL DE ENGENHARIA DE OURTORGAS (SUBSTITUTO) 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

e i  i; *.A 2 ->-JH?J$..Jtc... s33cu DEP. DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNIC. ELETRONIFA-L: ' ' 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 30 ANDAR, ALA OES*.'~'."""'" - "' 
CEP 70.044-900 - BRASÍLIA - DF szpj2g j33g;55j2~-? .! -73 

c..= = 'Q̂ j >&L""= 

-: ., !.-ar -?i<>%; ,'.. 

Assunto: Renovação de Outorga (Referência Processo no 53000.06834412006) 

RÁD10 CAIOBÁ LTDA, inscrita no CNPJ no 77.088.23510001 -01, permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em Erequência modulada para a localidade de CuritibaIPr pelo seu 
representante legal, vem mui respeitosamente perante V.Sa. atender o solicitado por intermédio de 
S/ Ofício n." 145 1 I20 1 1 /CGEO/DEO/SCE-MC de 0 110611 1, referente a renovação de outorga 
desta Entidade. 

Para o devido cumprimento da solicitação formulada estamos encaminhando em anexo os 
seguintes documentos: 

1. DECLARAÇÃO firmada pelo responsável técnico e representante legal, de que a potência 
de operação do transmissor principal encontra-se regularizada, conforme autorização do Poder 
Concedente. 

2. DESCRIÇÃO DO SISTEMA comprovando a atualização das coordenadas geográficas, 
em conformidade com a Portaria n." 06, de 20 de janeiro de 2003, e Portaria n." 01, de 05 de 
janeiro de 2004, expedidas pela Anatel. 

Sem mais, apresentamos protesto de consideração e apreço. 
Atenciosamente, 

--. 

Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, 590 - Fone: (041) 263-3311 - 82.500 - Curitiba - 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, 
sob as penas da lei, que a Rádio Caiobá Ltda, executante do serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, utilizando a freqüência de 
102,3 MHz, na localidade de Curitiba, Estado do Paraná, encontra-se com as 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a autorização do 
Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes no sistema Anatel, conforme cópia em 
anexo. 

Outrossim, declaramos que as coordenadas geográficas estão 
devidamente atualizadas no sistema Anatel (25°25'55"S - 4g014'1 8"W) estando 
o seu sistema irradiante localizado no da Avenida Mal. Humberto de Alencar 
Castelo Branco, 590, na cidade de CuritibaIPR. Também declaramos que o 
transmissor principal, de marca BE, modelo FM-35T se encontra operando com 
potência nominal determinada pela autorização aprovada pela Anatel. 
(Portarias nos 06 de 2010112003 e no O1 de 05/01/2004). 

Curitiba, 30 de junho de 2.01 1 

CPF no 345668309-00 ' Sócia Administradora 
, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ta AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMYNICAC(>ES 

AAYk17kL 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Logradouro: AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO Número: 590 Bairro: CRISTO REI 

Localidade: CURITIBA UF: PR 

Latitude: 25' 25' 55" 0 0  S Longitude: 49O 14' 18" 00" W Cota da Base da Torre: 930 
rnetros 

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

2.1 -TRANSMISSOR PRINCIPAL 

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. 

Modelo: FM-35T 

Código de homologação: 1052020587 

Potência Operação: 35 kW 

2.3 -ANTENA PRINCIPAL 

Fabricante: COLLINS RADIO COMPANY 

Modelo: G4CPH-4 

GMAX: 4,82 dBd 

Polarização: Circular 

HCI: 74 rnetros 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): O0 

Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 
Orientação do Zero do diagrama: 225O em relação ao norte 

verdadeiro 

Descrição da Antena: 4 ELEMENTOS 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 
Fabricante: KMP - CABOS ESPECIAIS 

Modelo: HF-3 118 

Comprimento: 98 rn 

Impedância: 50 Ohrns 

Atenuação: 0,39 dB1100rn 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: COLLINS RADIO GROUP 

Modelo: 831 F-2 

Código de homologação: 3522772220056 

Potência Operação: 10 kW 

2.4 -ANTENA AUXILIAR 

Fabricante: *** 

Modelo: *** 
GMAX: *** 
Polarização: *** 
HCI: *** 
Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): *** 

Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 

Orientação do Zero do diagrama: ***** 

Descrição da Antena: *** 

2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

Fabricante: *** 
Modelo: *** 

Comprimento: *** 
Impedância: *** 
Atenuação: *** 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM 

AZIMUTE O 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 **'* **** '+'* **** **** **** **** **e* ** *+** *** e*** 

(graus) 
HSNMT (metroç) 54 84 99 119,4 124 126 122,7 113 99 87,3 74 69 *"' **** "" "" **** **** 97i62 **** **** **+f *+e* t*++ ***e 105,75 

ERP(kW) 91,41 93,25 97,14 75,18 84,03 8537 84,03 66'93 66,93 73,53 87,62 97,14 **** "** "** "** **** **** 83,59 **** "*, *+** **" "" *+*+ 90,5542 

Legenda 
- GMAX Ganho do sistema irradiante na direção de maxima irradiação 

- HCI Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre 

5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: AV. MAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO 
BRANCO; Logradouro: *** 
Número: 590 Número: *** 
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r& Min is tér io  das Cornunicaçòes Destaques do Governo 

*p 
L BQM DF 

TATI EIRO CORREA 

& blenu Principal S,QD ,,H ~~~~~b~ ,,,, I internet teia menu ajuda I 
Consulta Geral - FM 
Identificacão do Cana l  PB 

UF: PR 
Município: Curitiba 

Freqüência: 102,3 MHz 
Classe: A1 
Canal: 272 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO CAIOBA LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 322480213 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: RADIO CAIOBA LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas  Geográficas do Município 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05008004646 
CNPJ: 77.088.235/0001-01 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 10/02/2004 15:39:00 Licenciamento: 

Município: 

Latitude: Longitude: 

NO Fistel: 05008004646 

Raio: I I 
Coordenadas Geográficas 

Longitude: 149 O D f 1123 "4 4100 11 
Local Específico: (opcional) 

Coordenada pré- Não . 
fixada?: 

i 

\ Características 
Canal: 272 

Classe: A1 1 

Freqüência: 102,3 

Canal Educativo?: Não . 4 

Limitações: - Sim Não 

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Histórico 1 Observacões 
IRESOLUCAO ANATEL 125199:ATO 24.34112002. I 

Histórico: I 
L 1 
Máximo: 250 Digitados: 40 
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Observação: ( I 
I 

Máximo: 250 Digitadoç: O 

Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 177088235000101 ] 1 

Razão Social: RADIO CAIOBA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 82530020 Logradouro: AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO 

Número: 590 Complemento: Bairro: CRISTO REI UF: PR 
Município: Curitiba Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 41 2633311 Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

I $1 

Cep: 82530020 Logradouro: AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO ,) 

Número: 590 Complemento: Bairro: CRISTO REI UF: PR 
Município: Curitiba Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 7) Fax: [I 7 1  E-mail: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

I I 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite ~1310812003 1 
Instalação: 

Fistel: (05008004646 1 

Data Publicação 1410211997 
Contrato/Convênio: D 

Número do Processo: ~00000000000000 1 4  

Documentos Emitidos 
Atualizaq2io de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

4 r 108/02/197711)14/02/19771 
Razão 

Outorga I 

Autoriza a Instalação da 
Estação e a Utilização dos 
Equipamentos 

Natureza 1 

4 Desimcho M C - 1 120/01/198316 102/02/1983 Advertência 4 JLII . 4 

1162 4 ~a i i a i i i ,  FIC 1-4 115/07/1987 Renovação 4 

(301911 4 ~~cspac l - io  I l4C 4 103/01/199111 Advertência B Jui .  " 4 

Autoriza a Alteração de 
11071 4 roi taroa - el isiC - 4 105/06/1995 4 7 1  CaracterísticasTécnicas da 4 i ér - 4 

Estação 

Autoriza a Alteração de 
4 127/01/1997I Q 7 1  Características Técnicas da I 

Estação 
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1 1 8 4 4  -111 116/10/20001 Renovação 4 

Autoriza a Alteração de 
4 ER 4 112/08/20021 114/08/2002 Características Técnicas da 4 

Estação 

r n 4  4 119/08/2004 111 Advertência 4 

El Característica da Estação Instalada 

>> Endereços 

El Estação Transmissora 
Endereqo 

País: Brasil 
Cep: 82530020 Logradouro: AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO 

Número: 590 Complemento: Bairro: CRISTO REI UF: PR 
Município: Curitiba Distrito: SubDistrito: 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: 25ç254226 m Longitude: Raio: 170 Latitude: 

Coordenadas Geográficas Estação 

Latitude: Longitude: (49W1418001 
Distância ao Centro 3.46740418 Km 

do Município: n 
Azimute: 196.5 (Azimute da estagão transmissora em re la~ão ao centro da localidade.) 

Informaqões da Estaqão 

Cota Base Torre: 1930 I m 

Coordenadas Geográficas (PB) 

Latitude: Longitude: 1- 
Estúdio Principal 

País: Brasil 
Cep: 82530020 Logradouro: AV. MAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO; 

Número: 590 Complemento: Bairro: CRISTO REI 
Município: Curitiba Distrito: SubDistrito: 

, Estúdio Auxiliar 

UF: PR 

>> Estacão Principal 

Antena Principal 

Fabricante: COLLINS RADi l )  COPJI~'C\III 

Ganho: 14,821 dBd Modelo: IG~CPH-4 I I 
Polarização: L~~cular 1 Orient. NV: I135 I graus 

Preenchimento de 
nulos: -1 P/.) Beam-Tilt: 10 4 graus 

HCI: 174 Il metros 

Descrição: 4 

Máximo: 200 Digitados: 11 

Transmissor Principal 

Código 
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11052020587 ( 13 Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante) 

Potência: 1351 k~ 4 

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. 

Modelo: Fr4-35"i 

Validade: 
Potência 

Equipamento: 
OBS.: Para consultar produtos, Cliaue Aaui. 

Linha Transmissão 

Fabricante: 

Impedância: 1501 ohms Modelo: (HF-3 118 ( 4  

Atenuação: (0,391 dB/100m Comprimento: 198 I m 

>> Potência Efetiva Irradiada 

i3 Potência Irradiada 

OBS: Preenchimento mínimo de 12 radiais (Azimute, Altura e ERP) 
7 

Radial Azimute (graus) 

1 n 
2 n 

ERP (kW) Altura (m) 
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24 0 E3 
25 I 0 
VM 1105.751 

>> Estação Auxiliar 

i3 Antena Auxiliar 

Fabricante: 

Modelo: (1 
Polarização: 

Ganho: (1 dBd 

Orient. NV: -1 graus 

Beam-Tilt: graus 
Preenchimento de 

nulos: I ("/.I 

HCi: 1-1 metros 

Descrição: 1 
1 Máximo: 200 Digitados: O 

i3 Transmissor Auxiliar 

Código 13522772220056 I 13 Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabncante) 
Equipamento: 

Potência: 110 kW 

Fabricante: COLUNS RADIO GROUP 

Modelo: 031 F-2 - 
Validade: 06/09/1982 

Potência 10000 Equipamento: 
08s.: Para consultar produtos, Cliaue Aaui. 

Linha de Transmissão Auxiliar 

Fabricante: 

Modelo: 1- Impedância: 11 ohms 

Comprimento: 1-1 m Atenuação: 1-1 dB/100m 

>> Número do Processo e Observa~ões Gerais 

Num. Processo/Observações 
Num. do Processo 

da Portaria: . n I / I  Ex.: 53521 .O0023512003 

Num. do Processo 153516 1 .  )001090 )I 12002 1 Ex.: 
do Ato de RF: 53521 .O0023512003 

Observação: Este campo será apresentado nas 
observações da Licença. 

I 1 
Máximo: 200 Digitados: O 

RDS 

RDS 
Código PI: n 

CNPJ: 

.:: AID ::. 
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- - I - -  - , -- Nenhum -- , -- Nenhum -- 

i-. , 1 
I 

>> Responsável Técnico 

Responsável Técnico 
CPFdo RT: I 1 

Nome do I Responsável: 

Número do Crea: 

Endereço: -1 
Complemento: 1 1  

Município: )I 
DDD: 

Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 
Entidade: RADIO CAIOBA LTDA - CNPI/CPF(77.088.235/0001-01) 

Município/UF: CURITIBA/PR 
Indicativo: ZYD372 

Características de Operação 

Classe: - I 

Canal: 272-102.30 Vi 

Dia Início 

4 

UF Crea: 0 
Número: I I 

EMail: 1- 
UF: 0 

Telefone: I I 

Situação: Entidade não possui débitos 
Canal PB: 272 

Classe PB: A1  

Hora Início 

00:00 - 4 

Hora Fim X 

24:OO - d X 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

RADIO CAIOBA LTDA 
77.088.235/0001-01 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:50:44 do dia 22/07/2011 (hora e data de Brasilia). 

Válida até 21/08/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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I Bairro: CRISTO REI Bairro: *** I 

I Consulta para uso exclusivo da ANATEL. 

Tela Inicial 1 



MINISTÉRIO DAS COMITNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 3251201 l/CGEO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: 53000.068344/2006 

sUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo de renovação de outorga, requerida pela RÁDIo 
CAIOBÁ LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
na cidade de CuritibdPR, utilizando o canal 272 (duzentos e setenta e dois), classe Al, aduzimos 
o que segue abaixo. 

2. Em 01/08/2006, foi aberto o referido. processo, de Renovação de Outorga 
solicitada pela entidade, para o período de 14/02/2007 à 14/02/2017. 

3. A entidade apresentou Laudo de Ensaio dos transmissores utilizados, realizado em 
02/05/2006, e Laudo de Vistoria Técnica, efetuada pela ANATEL, sob o número 
0004/PR20090024, de 13/03/2009, no qual foram constatadas as seguintes irregularidades: 
potência de operação do transmissor principal e coordenadas geográficas diferentes das 
autorizadas. 

4. Em atendimento ao Ofício no 1451/2011/CGEO/DEOC/SCE-MC, de 
01/06/2011, a entidade apresentou, por meio do Documento no 53000.036264/2011, de 
14/07/2011, Declaração - firmada pelo responsável técnico, Engenheiro Roberto Lang, CREA: 
9559D-PR, e representante legal -, de que a potência de operação do transmissor principal 
encontra-se regularizada, conforme autorização do Poder Concedente. A entidade também 
apresentou Descrição do Sistema - SRD / Anatel, comprovando a atualização das coordenadas 
geográficas, em conformidade com a Portaria no 06, de 20/01/2003 e Portaria no 01, de 
0510 112004, expedidas pela Anatel. 

5. A entidade também apresentou a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - 
quitada e declarações do profissional habilitado e do Representante Legal, constantes nas fl. 27. 

6. Não constam débitos em desfavor da entidade em relação a receitas administradas 
pela ANATEL. 



7. Data da Publicação Do Contrato/ Convênio em 14/02/1997. 

co~c~usão 

8. Diante do exposto, entendemos que os documentos apresentados comprovam que 
os transmissores principal e auxiliar estão em conformidade com a Norma Técnica e com a 
última autorização do Poder Concedente, e que as irregularidades apresentadas no Laudo de 
Vistoria da Anatel, número 0004/PR20090024, foram sanadas. Sendo assim, a entidade atende 
aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor e está apta tecnicamente para 
dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. 

9. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente à Coordenação de 
Renovação e Revisão de Outorga - COREV para continuidade do processo de Renovação de 
Outorga. 

A consideração superior. 

Brasília, 22 de julho de 201 1. 

Brasília, 22 de julho de 201 1. 

AUG 
Engenheiro 

De acordo. Encaminhe-se este processo à Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga - 
COREV 

,,/"--7 Brasília, 22 de julho de 201 1. 

. n w u  
PE O PIMENTEL 

Coordenador-Geral de Engenharia de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

" - . \& 
COORDENAÇÁO GERAL DE REVISÃO LEGAL DE REGIME DE OUTORGAS I, j,& 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 1 

S )  "- .*' 

ATESTADO N" 120111 /CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de de 201 1. 

Ref.: Processo no: (53000.06834412006) 
Tempestivo. 

( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infkaçãolpenalidades. 
Interessada: Rádio Caioba Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: CuritibaIPR 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa a Consultoria 
Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados disponibilizado, por arquivo 
eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de mação ,  do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infiação instaurado contra a entidade no período, inexistindo, 
por conseguinte, Óbice ao prosseguimento do feito. 

(X ) HAVER o(s) seguinte@) processo(s) de apuração de infiação instaurado(s) contra a entidade no período, porém 
que ( ) não resultaram (X ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, por conseguinte, o 
prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte@) processo(s), de apuração de *ação instaurado(s) contra a entidade, no período, cuja 
penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento do 
processo em referência. 

PROCESSO 

De acordo: 

PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 

Brasília, 2 71 0 3 1 &L.$4 

c" MARIA ALICE K E R ~ L E  SOARES 
ANALISTA RESPONSÁVEL 

53000.017277/2010 

COORDENADOR DE R AÇAO E REVISA0 DE OUTORGA 

Multa/Suspensão 
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_r$ Ministério das Cornunicap3es Destaques do Governo I 

I & bienu Principal 

BOA TARDE 
MARIA ALICE KEHRLE SOARES 

SRD u» &nsu/Bs »» G ~ ~ I  j intemet teia I menu ajuda 

T a  Inicial ~esultado da 
-- -- .- J 

Consulta Geral FM 
Canal/Freq Entidade 

222 SCALA FM STEREO DE CURITIBA LTDA 

222 -- SCALA FM STEREO DE CURITIBA LTDA 

230 -- RADIO CONTINENTAL DE CURITIBA LTDA 

2% RADIO EXCLUSIVA LTDA 

2% RADIO EXCLUSIVA LTOA 

242 FM STVDIO 96 LTDA 

246E RADIO E TELEVISA0 EDUCATIVA DO PARANA N E  

246E RADIO E TELEVISA0 EDUCATIVA DO PARANA N E  

255 RAOIO INTERCONTINENTAL LTDA 

258 E - FUNDACAO CHAMPAGNAT 

a RADIO TRANSAMERICA DE CURiTIBA LTDA 

262 RADIO TRANSAMERICA DE CURITIBA LTDA 

268 FUNDACAO NOSSA SENHORA DO ROCIO 

-2 RADIO CAIOBA LTDA 

2z2 RADIO CAIOBA LlDA 

280 RADIO FM INDEPENDENCIA LTDA. 

280 RADIO FM INDEPENDENCIA LTDA. 

Localidade 

Curitiba 

Curitiba 

Curitiba 

Curitiba 

Curitiba 

Curitiba 

Curitiba 

Curitiba 

Curitiba 

Curitiba 

Curitiba 

Curitiba 

Curitiba 

PR Curitiba 

PR Curitiba 

PR Curitiba 

PR Curitiba 

Serviço Fase 

FM 3 

FM 3 

FM 3 

FM 3 

FM 3 

FM 3 

FM 3 

FM 3 

FM 3 

FM 3 

FM 3 

FM 3 

FM 3 

288 DIFUSORA OURO VERDE LTDA PR Curitiba FM 3 M 

Usuário: anatel\mariasoares.mc - MARIAALICE KEHRLE SOARES Data: 27/07/2011 Hora: 15:08:58 

Registro 1 até 18  de 18  registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

j (>-Ir Nota Técnica no, L J 2 0  1 IICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.068344/2006 

sUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Rádio Caioba Ltda.. 
Serviço(s): Freqüência Modulada. 
Localidade(s): CuritibaIPR. 
Período: 14/02/1997 a 14/02/2007 e 14/02/2007 a 14/02/2017. 
Atos da Outorga: Portaria no 115, de 08 de fevereiro de 1977, publicada no DOU de 14 de 
fevereiro 1977. 
Atos da última renovação da outorga: Portaria no 143, de 29 de abril de 1998, publicada no DOU 
de 14 de maio de 1998 e Decreto Legislativo no 184, publicado no DOU de 16 de outubro de 
2000. 
Data do último vencimento da outorga: 14/02/2007. 
Data do pedido: 01/08/2006. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação - 

apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

JUNTADA 
Fl. 03 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 

/ comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). I I 

F1.32 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611 983, de 26/01/1 983). 

sindical, relativa ao empregador (ou . F1.04 



14-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 1 Fl. 05 I - 

comprovante de recolhimento dos últimós cinco anos). 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). Fls. 06/15 e 
1 7/26 

I 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. F1.27 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 

7- n ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
H Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

Não se 
aplica 

Laudo no 
0004PR2009 

0024, 
contendo 

irregularidad 
es: fls. 

11311 18 

Saneamento 
das 

irregularidad 
es: fl. 154 

F1. 152 
I 

9-Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, 55", CF. F1.33 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. F1.34 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - F1. 35 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida F1. 38 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 

1 13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. I F1.37 1 
I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. FI. 36 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. 39/60 

116- Documentos atualiiados revelando a composi~ão acionária ou de c o t a s a  
A - 

interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

Fls. 61/63 

Fl. 81 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 82 e 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 83/87 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fl. 88 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

MAKSI 53000.068344-2006/COREVICGLO 
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20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
2 1 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretdindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

Não houve 

1 25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e / Fl. 156 1 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

retransmissoras): anexo extrato do sRD. 

Não se 
aplica 

1 26- Nacionalidade dos sócioslacionistas: 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome 
João Elísio Ferraz de Campos 

Julieta Kimak 
Margit Labsch de Leão 

Nacionalidade 
Brasileira 
Brasileira 
Brasileira 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 1 

Nome 
João Lydio Seiler Bettega 

Nome 

Cargo 
Gestor de 
atividades 

1 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nacionalidade 
Brasileira Irajá Francisco Miller 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

Cargo 
Editor 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nome 
Celso Ribeiro 

Cargo 
Diretor de 



5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior. 

Técnica de nível superior - Direito 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

Brasília, de ~ p x d ~  2011. 

ÁLVARO A OUZA NETO 
Coordenador de en vação e Revisão de Outorga v 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

B r a s a ,  1 de de 201 1. 
I 

Coordenadora Geral de gime Legal de Outorgas 



De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
i i 

Brasília, I d" de &;e 201 1. 

Diretor de Departamento de Outorgas Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, tomando-se as 
providências recomendadas. / 

Brasília, a de de 201 1. 

BUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORlA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICACOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ~UR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ11.087/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 . 0 6 8 3 4 4 1 2 0 0 6 .  
INTERESSADO : Rádio Caiobá Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga concedida a Rádio 
Caiobá Ltda., para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora e m  freqüência modulada, no 
Município de Curitiba, Estado do Paraná. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nG 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
I11 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 59, da Lei 
4.117162 e art. 69 do Decreto no 88.066183. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Caiobá btda., 
referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no Município de Curitiba, Estado do Paraná, relativa ao decênio de 

-- 
2007 a 2017. 

2. A outorga do serviço foi conferida a Rádio Caiobá btda., por meio da Portaria 
nG 115, de  8 de fevereiro de 1977, publicada no Diário Oficial da União em 14  de fevereiro 

I de 1977, renovada pela Portaria no 143, de 29 de abril de 1998, publicada no Diário Oficial 
da União de 1 4  de maio de 1998 e referendada pelo Decreto begislativo no  184, de 2000, 
publicado no Diário Oficial da União em 16 de outubro de 2000. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nP 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
opinou pela renovação da outorga, conforme Nota Técnica no 1905l2011/CGLO/DEOC/ÇC%- 
MC (fls. 1571159). 

4. A Constituição Federal estabelece, e m  seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5,785172 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e a 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 
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finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nW8.066/83. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram 
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de  serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 
88,066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
5%" da Lei 4.117/62 e art. 60 do Decreto no 88.066/83, que regulamenta a Lei no 5,785172. 

7 ,  Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nG 88.066183, conforme se verifica do documento de fl. 2, protocolado em 
01/08/2006. 

9. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, e m  virtude de terem sido apresentados 
todos os documentos exigidos, conforme Nota Técnica n O 

19O5l2O11/COREVlCGLO/DEOC/ÇCE-MC, às fls. 157/159. 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 155, 
demonstra que há processo de apuração de  infração e m  curso que poderá culminar em 
penalidade de multa ou suspensão (Processo no  53000.017277/2010). 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
I 

República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

e declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes h 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 81; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 82/87; 

declarac$io da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 88; e 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família e m  relação ao conteúdo veiculado, fl. 89. 

12. Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL às fl. 156; 
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Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: João Elísio Ferraz de Campos, julieta 
Kimak e Margit Labsch de Leão, todos brasileiros natos; 

Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades: João Lydio Çeiler Bettega, 
brasileiro nato (fl. 91); 

Nacionalidade do responsável pela área editorial: Irajá Francisco Miller, brasileiro nato 
(fl. 92); 

Nacionalidade do responsável pela direção de programação: Celso Ribeiro, brasileiro 
nato (fl. 93). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários 2 
renovação da outorga concedida a entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

15.  Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 14 de 
fevereiro de 2007, tendo por referência a data da publicação da portaria que outorgou a 
permissão, e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art, 223, O 3% da Constituição da Republiea, 

Èa consideração superior 

\ 

Brasília, 9 de setembro de 2011. 

Coordenadora-Geral de Assuntos jurídkós de Comunicação Eletrônica - Substituta 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~B~CA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ2061/2011/JFB/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO NW3000.068344/2006. 
INTERESSADO : R6dio Caiobá btda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQ11.087/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MCJAGU da lavra da 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica - Substituta. 

I 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
e m  prosseguimento. 
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Art. 3P Este ata somente prodr-izirrl eleitas legais ap6s deliberação do Congresso 
nal, nas tem63 do Çi 3P do art. 223 da Conçtituiçáo. 

Art. 4' Esta Podatia errlra em vigor na data de sua publicaçilo. 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3 O  andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

O F ~ C I O  no C\- GL/.%20 1 1 -CGLOIDEOCISCE-MC 
~rasí l ia,  ~G:q-de A o  d e 2 0 1 1 .  

Ao Represeiitaiite Legal 
da RÁDIO CAIOBA LTDA 
Av. Mal. Huinberto de A.C Branco, li0 590 
Curitiba - PR 

CEP 82.530-020 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo no 53000.06834412006 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 450, de 13 de outubro de 
201 1, da RÁDIO CAIOBA LTDA, eiicaiilinhainos ein anexo guia DARF, para recolhiinento da taxa 
de publicação, devendo o coinprovante ser devolvido via FAX para a Iinpreiisa Nacioiial, (61) 3441- 
9555), coiii a devida confirinação de recebiinento pelo número (61) 3441 -9500, para que o referido 
Ato seja piiblicado no Diário Oficial da União, sei11 o que não terá validade. 

O não pagaiiiento da citada taxa, rio prazo estabelecido na referida 
guia, iinplicará ein que o ato citado seja tornado sein efeito, toirnadas as providências cabíveis ein 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral d& Regiine Legal de Outorgas 
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PORTAWA N2 450 , DE 1 3  DE OUTUBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNHCAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
, conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto 

nq8.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.06834412006, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 8 3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de' 14 de fevereiro de 2007, a permissão outorgada à 
LTDA., pela Portaria no 115, de 8 de fevereiro de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 14 de 
fevereiro de 1977, e renovada pela Portaria no 143, de 29 de abril de 1998, publicada no Diário Oficial da 
União de 14 de maio de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo no 184, de 2000, publicado no Diário 
Oficial da União de 16 de outubro de 2000, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Curitiba, Estado do Paraná. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO snv4 
Ministro de Estado das Comunicações 



Brasília, de 

Excelentíssinia Senl-iora Presidenta da República, 

- \ 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.06834412006, acompanl~ado de Portaria, que renova a permissão outorgada a RÁDIO 
CAIOBA LTDA., para executar, sein direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Curitiba, Estado do Paraná, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 14 de fevereiro de 2007. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO CAIOBA LTDA., pela Poi-taria n q  15, de 8 de 
fevereiro de 1977, publicada i10 Diário Oficial da União de 14 de fevereiro de 1977, e renovada 
pela Poi-taria 11q43, de 29 de abril de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 14 de maio 
de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo n"84, de 2000, publicado i10 Diário Oficial da 
União de 16 de outubro de 2000. 

3. Observo que a renovação das perinissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei 119.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ8.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

\ 
4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelinente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5 Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n" 88.066183, encamiill~o o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
subinissão da matéria ao Congresso Nacional, em cuinpriineilto ao art. 223, 93", da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 
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renovada cstn Poitsrizi. rogcr-se-i pelo Código Brastlciro dc Tc- 
Icciiniiinicnçòcs. Icis siibscqiicntcs c sciis regiilnniciitris. 

Ait. 3" Este ato som~ntc prodi~zi r i  ~lfcltns leg;lis após de- O MINISTRO DE ESTADO DAS CO~IUNTCAÇÒES. no 
GABINETE DO WIINISTRO liheraçòo dii Conglrsso Nncion:il. nus tcrnios do 4 3" rlo aii. 223 da iisu de sii;ia utribiiições, eonfrirnie o disposto iio iirt. 5" da Lei ri" 

Consiitiiiçto Fcdcnl. 
Art. 4" E5t:i Piirtari.1 entro eni t,igor inn data dc siia 1)"- 

hlicnçòo. 

i r . i i i ~ i : i i  di: 3011. dii \ I i t i ?~ l c i i i ~  LI,$\ ('r- 

O I I IN ISTKO 1)E ESTADO D A S  CIDADES. rio liso dc 
:.i::>, :~rriliuiçiica Icgnih. e coiihiilcwnilo as dirctiizes dn scgiiiido ctnlia 
do P:oy,-.iiiiii ilc Accli.nlçto do Crcscinlcnto - PAC. iiistihlido pclo 
l lsc ic t i i  ri" 6.025. dc 22 dc jniir ir i i  dc 2007. rcaolve: 

Alt. 1" O niicxo TV. i ln  I'<iitarin n" 65. de 21 di. fevereiio <Ic 
2011. as, hlii i istéiiri dzis Cidndcs. qiie dctinc o cronogrntiio das ati- 
vidades. passn n \ igilnir com a scgiiiiitc rcd;tçbci: 

Pr,l,c,c~5 ,<<",\r!\ I 
I)irnlir~r-Ji> iIi <olcdii I 30 11.2011 

Ait. 2" O itcni 7. do ANEXO 1, da Port:irie 11'' 65, dc 21 de 
fc\,crciiu dc 2011. do Ministéiio dos Cid:ides. qiie iictínc o pr;izo pnrn 
cnticge iIc Iirojctu. Iiasszi a vigomr com :I seguint~ rcdapio: 

"Os proponentes tcrõo piazo de nrC 18 (dezoito) mcscs pai;, 
;i entrega dos pruict<is finnlizodiis. coiimdos ;i imrtir da d;im dc ou- 
hlica~.ii> d;i aeicçdo das p r o p o ~ t a ~ .  O n o  o.~tcndimciito no Iinrii Cs- 
t;ihclciido in\ inhi l iz i i~{ i  :I cclchrnçòo do tcinio dc conipmniissn ou 
contiiilii dc opcrnçòo dc crCdit<i p:im esecuçbo da ahm, excli i~ndo ;i 
iropostn dos eoiprncnil~nic~itos sclccionadus liara o I'AC 2 Mol i i -  
lidadc Gcnndcs Cidndcs". 

Art. 3" Esta Portario ciitrn cni vigor in:! dato dc sii;i 1111- 
hlic:iiXo, 

~I.\I<I(I WI.~,IUI~IOKTL' 

Ministério das Comunicacões 

GABINETE DO kIINISTRO 

I 'OK- I \R I  \ N '435 .  i>!< I ?  I)li O t ~ T l l l l l i l l  l>C 21111 

O bl INISTRO D E  ESTADO DAS COA~IUNICAÇÒES. ni> 
LISO dc suits i l l ~ ~ b u i ~ õ c s .  CL)II~~IIIIC O disposto no on. ri" da Lc i  ii" 
5.785. dc 23 dc jtniho dc 1972. c no oit. 6'. incisu 11. do Dccrctu no 
88.066, dc 26 dc loncirn de 1983. e tciido eni visr;i <i qiic cr>iist;i dos 
l'riiiessos Ad i i i i n i s t rn t i i , ~~  no 53000.020524/2008, E 
538!0.000288/1998. icsol\e. 

Ai-t. 1" Fica rcnomd,i. de ocordo com o :irt. 33. 8 3". da Lc i  
n" 1.117. de 27 dc ngristo dc 1962. por dcz :inos. a pnr!ii- dc 17 de 
iigo<fo de 2008. n pcnni?aõu oiitorgnda oiigliloriomentc n Rid to  1'6- 
m1.i do hl:itc Ltdo.. pela Ponoria 11" 220. dc I 6  dc agosto de 1988. 
liiihlicada no D i i i i n  Oticinl da Uiiiõri dc 17 dc agosto dc 1988 
.iii!.ilnicntc dcniiminndo RÁDIO PANTEKA LTDA.. ~ i c l n  Puni i r i ;~ n:' 
6. dc 23 dc j;inclrii do 1996. pnm explorar, scni diicito dc eaclii- 
zividndc. o Seiviço dc I<~i i l i i id i~ i is to Sr>iiom cm Freqiti.nci;i bluduloda 
ini> hlii~iicil i ir> dc Canirinlias. Eatado dc S i n o  Giiartnn. 

Ai?. 2" A c~cciiç;ro do serviço dc ndiodifi isòii cii in outuign é 
rcniivndzi  por cslt" I'oittiria. ieger-sc-i {iclo Código Breriiciru dc Tc- 
lecoiiii,iiic:ições. leis siihscquclltcs c s e u  rcgillnnir.ntos. 

Ait. 3" Estc ato somcntc ~prndur i r i  cfcitos Icgois após dc- 
lihc8açòo do Coiigics?r> Nacion;il. nos teniios do 4 3" do ai?. 223 dn 
Cunstltiiição Fcdci;il. 

A i t .  4" Esta T'ortar~a cntr;, eni vigor nzi dntn i lc siin pu- 
hl~c:içfiu. 

O hl lNIS' rRO D E  ESTADO DAS COMUNICACÕES. i io 
iian dc sti:,:. atrrhiiições. c i i~ i f i i rn ic  i> dispriito na an. 5" da Lci  ri" 
5.785, dc 23 de j i ln l i~> dc 1972. c no art. h". i~ ic iao 11. do Drcretr> ri" 
88.066. dc 26 de ianctro dc 1983. c tciidri cni vist;i o qiie con\t;i dos 
Proces~os Adniini~tr;it iaos n" 53000.03034112007. ii.iol!c: 

Ar t  I" Fica iciinvndii. dc arnrdri ci>iii ii on. 33. 4 3". d;i Lc i  n" 
-1.1 17. dc 27 de agosto dc 1962. Ipur dez :nl!oa. o ~ i a r t ~ r  de 15 dc 
sctciiihro de 2007. o ~pcrmissbo outn~pndn .i KADIO AL IANCA I F A -  
11A1'.4TrA LTDA - ME.  1icl;i I'oitoiin ti'' 223. ri' 1-1 dc sctcnihro dc 
1'187. niihlicado i in  D l i r i o  Oficial da Uiiiào dc 15 dc scrcnibrn dc 
1947. c rciiiiv:ida liela I 'onnni~ 11" 1.1 13, de 26 dc iiinliu de 2002. 
pi~l>lic.id;~ rio L>tiino Oticinl dn l!ni:o dc 20 de ogoftri dc 2002. rc- 

~ - . . . . . . . . . . 
iiiii.iici;! bludi~lnda. ino hliiitiçir>~i,'dc Iii.iiat>;tve. E~t ; i i lu  de Sòo I>niilo 

i!il L i )  D i l~ \ . i I i L lO  $iL\'.\ 

POT<T\I<I \  Y" -144. »I< 1.1 1)L I)I:TIíRI<O I )E it111 

O klIN!SJRO DE ESTADO DAS COLIUNICAÇÕES. no 
uso dc so:is utrihiiiçõcs. cr~nforiilc o disposto no m. Y dn Lci  ti" 
5.785. dc 23 de ji l l iho de 1972. e 110 nit. 6". i i ic~so 11. do Dccrcto (i" 
88.066. dc 26 dc ianciro de 1983. c tendo ciii i,istn o qiie coristo dos 
Proccssii.\ A i ln i i i~ i~t rat ivos li" 53000.01150612011. rcsolvc: 

Ait. I" Fica rcnowdn. de acordo coni o nrt. 33. 3 3". dn Lc i  
n" 4.117. de 27 de ;igosto de 1962. por dez :nnoa, - poitir dc 15 dc 
j i iniiu dc 2011. a pcii~iiasòu outorgndn A FUNDACAO NAGIU HAI -  
CKEL. nela Ponnrln 11'' 584. de 26 de sctcmhro dc 2000. niihlic:ida nn 
D i i i i o  Oficio1 da Unibo dc 2 dc ri i i t i~hro de 2000. c rcfc;enda;l;iGcio 
Decrcto Lcaislatii'ri n" 202. dc 2001. puhlicodo tio %rio Oticinl do 
Uiiibo dc i 5  de jilnho dc 2001. pom executar, sem direito de cx- 
clusividnilc. CI Scnrico de Radiodifiisòo Soiinra crn FrcniiEiiris hlix- ~.~ 
dii1ad.i. coni tins c~cliisi\'oiiicnte cducntii'aa. no hl i in i&k-dc sac1  
Luis. Est;ido do hlamnliòo. 

Art. 2" A exccuçào do sci71ço dc mdiodifus5o cuja outorga f 
rcnov:id;i Iior csto Prirtaiin. rcgcr-sc-d pcli j Código Brnii lciro dc Tc- 
Iccoiniinicacõcs. Icis siibseoiientrs c sciir icelilnrncntni 

Ari. 3" Estc ato sóinentc prodiizir: efcitos Ic .,,ir após dc- 
lihcrnçãii dri Cungrcssii Nncinnal. nos rcmiiir do 4 3" 2" in. 223 da 
Coiistiii~ic;ii> Fcrleisl 

;\a-t. F ~ s i i  I 'o i tar i  cntrn cni vigor no d:ito de sun pii 
Iilicnçãii. 

5.785. dc 23 de ji i i i l ia dc 1972. c no iin. 6". inciso 11. do Dccreto no 
88.066, de 26 delanciro de 1983. e tcodo cni vista o que const;i dos 
I'ioceshos Adn>iiilstmttvos ,iY 53000.0683441200h. msol\,': 

Art. I" Fica reiiri\ad.n. dc acordo coni o art. 33. B 3". do Lci  

t i" 4.117. de 27 dc oposto dc 1962. d a  ano% i1 pn t i r  de I 4  de 
fe\rcrcim de 2007, o pcntiissba oiitorgads d RADIO CAIOBA LTDA.. 
pcln !'oii;irio n" 115. dc 8 de fevereiro dc 1977. puhlic:ida no Didriu 
Oticlnl ilo Uriidii dc 14 de fcvcrciro de 1977. c renovado pcla Pon,iriti 
li" 1-13. dc 29 de uhril de 1998, puhlicod;t no D i b i o  Oticinl da Uniòo 
dc I 4  dc niairi dc 1998. refersndad.~ p c L  Dccrcto Lcgislativo no 184. 
de 2000. piihlicado no D i i ~ i n  Oficial da Uiiiòo de 16 de r>utithio e 

2000, p;in executar. scni direito dc cncliisividndc, i> Scrviço dc IIn- 
diadifusòa Soi ion cni Frcqíiêncs Mudiiladn no i\Iuriicipir> dc Cii- 
iitihn. Estado do Panni .  

Art. 2" A eaeci~çò<i do scrviçri de rndiodifiisbo citja r>utoiga f 
icnuvadn por esta Portaiin. rcpa;si.-i pclo Codigo Uwsileira dc Tc- 
Icci>iiiuiiicn~6er. leis suhseqücntcs c seus rcgiilomcntos. 

Al i .  3" Estc ato somente prodiizirb efeitos Icgsis epús de- 
liheras80 do Congresso Nacional. nos te rmo  do 6 3" do nit. 223 dn 
Constituiçòo Fcdonl. 

Art. 4" Esta I'anarin cnrm cm vigor na daia de siin pu- 
b1ic:ic.a". 

O AIINISTRO D E  ESTADO DAS CO~~UNICAÇÕES.  no uso dc sii:is atrihiiiçõe% cconsidenndo o disposto no inciso I1 do iirt. c)'. c 
nrt. I<) do Regulnmcnto do S c i v i ~ o  dc K;idiodifitsào Comiiiiitdria. aprovado pclo Dccicto li" 2.615, de 3 de jutilio de 1998. nn Le i  11'' 9.612. de 
I<) de fcvcrciro de 1998. rcsoli,e outorgnr oiiiorizoção ;LI ctitldadrs nktiso rclorioii:idns ;i caccutar, pclo pr:izo dc dcz anua. .\em direito dc 
ercliisiviilndc. scnriço dc rndiodifusão coiiiiiiiitóri:~. Os ntos dc outorgci soniente prodiirif io cfcitos legois após dclibemçõo do Cr~ngresso 
Nnciiinnl. tios tcrnius do 4 3" do nn. 223 da Coiistitiiição. 

/ N  dn. / N do Processo 1 Nonic dn Entidedc I Li~cnlidodciUF I 

AGÊNCIA NACIONAL DE 'rELECOk1UNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

N. d3 Cncjll: Torim scni cfcito a publicnçbo do ilesoluçòo n" 575. de 
28 dc ~i i i t i th io de 2011. ocorrida i io D O U  no 209. de 31-10-21111. 
S q 5 0  I. ~idgi i im 102 108. 

SUPERINTEND~NCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZACÃO 

\TO S" 7.328, DE 31 D E  0111'1I11<0 I1C 21111 

Autorizar DJALMA FOGACA PRo~ IoÇÕEs  E COhll>E- 
TICÒES SIC LTDA. CNPJ i," 60.120.938il)001-77 a icnlizor opcroqão 
leni1>01dn:i dc eqiiipanieiilos dc rndiocumiin~caçãr~, iin(s) cidndc(s) de 
Piniinisil'K. no pcrindri dc 0411 11201 1 ii 0611 I1201 1. 

FI)II sob! I ~ I~~ I I ! ( I  l l r l s  c , \ \ ~ c ~ ~  
<>.I', ,,","!L',,,' 

\ i0  V i.3ZtJ, lll I LiT O l ~ T C H I I o  111: z n i i  

Aiitoiizor EhtPRESA I'/\ULISTA D E  TELEVISA0  SIA. 
CNI'J ti" 46.242 0041000l-R7 n rializ:ir opcrnção tcnil>orWo dc cqili- 
pnnicnios dc r;idiocotniiiiicaç,io. ~m(s)  crd;idc(s) de C~mpiii;islSI' c 
I':iiillni:iiSI: no pcrlodo de 1111 112011 n I 4 i l l i 201  I. 

F l , l l  V J N  I ! l ~ l F l ~ < i J  l )O \  i \ X T i S  
\ i ' , ~ ~ ~ i , l l ~ i l i l i  ,!i 

i'I'0 Y "  7.3.111, I](', .ll I I I C  O [ lT~ . t f l <O IJE Z l l l l  

Aiitonzdr EVEREST IIADIOCOMUNICACOES LTDA 
EI'P. CNI'I ti" 03.')67.0?0/0001-24 ;i realizar opcrnçòn tcmponiria de 
cqiiip:iniciitus dc rndir>comunica~ào. na(s) cid;idc(s) dc Ci~iohbiMT, 
!no ~pcriodu de 111,l l l2OI 1 :i 1611 ll2Ol I .  

I i ~ I L \ O k  IRILl l l<O l )O\  S \h 11% 
'.8,1>,,, ,,,i ,l,blt ,,I\ 

,\TO V 7.331, i i F  31 IJI: t l L " l ~ l l l l t O  I I L  2 l l l l  

Aiitnrizar INDUSTII IA E COMERCIO A11TOk10TIVO 
REIS LTDA. CNI'J n" 08.627.84710001-02 3 r ta l i rnr  upcrzçõo teni- 
~ i o t i n a  dc çqiiipnrnentus de rndiocnmiiiiicaçùr~, iia(s) ciilndc(s) dc 
Pii ibaiiPR. no pciiodo dc 04111/?1J11 n 0611112011. 

EO l l  ?,il'i KIBFIRO 1105 (,.\UTo\ 
~, ' '~<:lr,!~:,~~\.:: .~ 

\ V 0  S" 7.552. DE 31 DE CJi"T1~UH~~J DE 2(111 

Aiitorizor M .  P. MOTOR SIJOI<T LTDA. CNI'I ti" 

05.059.71910001-11 n renliz;~i opcroçin teniporlri:i dc cqiiipnnieiiros 
iic rndioconiuiiicnçdu. no(s) cidndc(s) dc i'iiihnwit'l<. no pcriiido dc 
04l l l lZOII  a 06l l l I20I1.  

FI>ll.ho\: l< !UrI i< l l  lIo\ .,,\Sl'O\ 
'>i.('ii ,1,!il1ili'l!.- 

\I0 S" 7.336. DC 31  DE O L T l I U H O  1>F 10 I I  

Aiitorizi~r PRO-IN hIARKETING E EVENTOS ESI'ORTI- 
VOS LTDA. CNI'J nu 73.155.350/0001-09 n i r r i l iz i r  opcraçh lteiii- 
pol i r ia  dc cqiiilianientos de mdiocriniiinica~òo. ~na(s) cidade(s) de 
I'inliaislPR. tio pciiiido dc 041l 11201 I n 0611 112011 

ELVl-hO\ l i l í i F l l ~ i l  11iIh 5 \STOS 
'>i,pi:"'liiiilii,.i. 

\TO \" 7..1.1H. !)E 31 I>E 0 I : T l ~ R R O  DE 2011 

Aotarimr R. VICTOI< PIIOMOÇÒES E EVENTOS LTDA. 
CNI'I n" 06.786.65S1000l-57 ;i rcaltz;ir upcrafio teii lpr~ririn dc eqiii- 
paineiitos dc i:idiocoinii~iicaçòo. iials) crdodc(sI dc I'inIii~isil'K. no 
pcnodo dc 0-111 11201 1 n íl611112011. 

l : l ) i L h r i ~  l < i r lF l l ( c~  11~1s ',, lYTo\ 
\ '[~'!iiilliiiiiiii.,. 

Ectc dricilnirnto pnilc i c r  vcritirndii ino cridcri.70 c l c t i t i ~ c o  Iitf~i:/!n~a~i~.ii i.goi~,hi'n~r~~~f~cididciinii l, 
lpclii ci,digi> 00il1201 1 1  IOli l l l l lhll 

Dociimciito :issinodo digitnirncntc canfoniic hll '  n' 2.200-2 de 241OYl2001. q i i r  iiistitiii a 
Infrncrtriitorti dc Cliaies Piihliciis Br;i\ilcini - ICl'-U~>sil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNLCAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OIJTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ N I C A  
COORDENAÇÃO GERAL, DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo no 53000.06834412006 
Entidade: RÁDIO CAIOBA LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo ein vista qiie a periiiissão outorgada a RÁDIO CAIOBA LTDA, para 
explorar, seiii direito de exclusividade, serviço de radiodif~~são sonora ern freqliêiicia 
i~iodulada, no Muilicípio de Curitiba, Estado do Paraná, foi reilovada por ineio da Portaria 
11" 450, de 13 de outubro de 201 1, publicada no Diário Oficial da União do dia 01 de 
noveiiibro de 20 1 1 ,  e consoante o disposto no tj 3" do art. 223 da Constituição, encamiiilie- 
se o preseiite processo ao Gabinete do Miiiistro, para enviar a Presidência da República. 

vembro de 20 1 1 

Coordenadora-Geral d' Regiiile Legal de Outorgas I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABiNETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 7 1 120 1 IIGM-MC 
Brasília, 2 1 de novembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

d & L k  
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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